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Pregão Eletrônico 

005/2026 
Data de Abertura 

24/03/2026 

 

Lima Campos - MA 
 

Local / Hora 

 

H O R A :  0 9 : 0 0  

L O C A L :  

www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO :  
 
SELEÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) VISANDO O 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
 

POSSUI ITENS EXCLUSIVOS, COTA PRINCIPAL (DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA), E COTA RESERVADA PARA MICRO EMPRESAS - 

MES E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPPS. 
 

 

 

 

Este instrumento contém: Edital e seus anexos com 

153 (cento e cinquenta e três) páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 

BASE LEGAL REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025; Decreto 
Municipal n°. 025, de 06 de março de 2024, Decreto Municipal n°. 020, de 26 de fevereiro 
de 2024, Decreto Municipal nº 027, de 21 de março de 2024, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000016778/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO “POR ITEM” 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EXECUÇÃO/FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO Seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o Registro de Preços, para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais elétricos 
e hidráulicos, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Início: 12/03/2026. 

Término: 24/03/2026, às 08:59hs (Horário de Brasília) 
 

SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2026, às 09:00hs (Horário de Brasília) 
 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de 
tempo constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE 
COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO 

DO EDITAL E ANEXOS. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada 
na Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – 
MA. E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br.   

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.limacampos.ma.gov.br   

SIGNATÁRIO(A)  
 
 

JOELMA FABRICY LOPES VALE  
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 001, de 1º de janeiro de 2026 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2026 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

(Processo Administrativo n.° 0000016778/2025) 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

“ESTA LICITAÇÃO POSSUI ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP, E 

ITENS CUJA QUANTIDADE TOTAL FOI SUBDIVIDIDA ENTRE COTA PRINCIPAL, DE AMPLA 

PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVA PARA MICROEMPRESAS – MEs, E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPPs. (Art. 48, incisos I, e III, LC 123/2006)” 

 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

realizará às 09:00hs, do dia 24/03/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO “POR ITEM”, 

(fornecimento parcelado), nos termos da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021, 

em âmbito Municipal, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025, que dispõe sobre 

a atualização do Decreto Municipal n°. 057, de 04 de dezembro de 2024; Decreto Municipal 

n°. 025, de 06 de março de 2024, que regulamenta o Procedimento Administrativo para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, em âmbito Municipal; Decreto Municipal n°. 

020, de 26 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação do Procedimento 

Administrativo para realização de pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024, que regulamenta 

os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 

registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal de Lima Campos/MA, LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 

procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na lei Nº 

14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

Caberá ao PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, prevalecerão as descritas neste 
edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando 

o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

o fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos, de interesse desta Administração Pública 

Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e 

condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 4.658.099,80 (Quatro milhões seiscentos e 

cinquenta e oito mil noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme custos unitários 

apostos na planilha orçamentária, constante no Termo de Referência, Anexo I do Presente 

Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, conforme dispõe o art. 15 do Decreto Municipal nº 027, de 21 de março de 

2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1501 – Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE:__  2.046 – Manutenção da Rede Pública de Saúde 

ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0801 – Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito   

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 

PROJ.ATIVIDADE:__  2.026 – Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo   
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2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 

www.portadecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 

4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens desta 

licitação de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus 

quantitativos totais subdivididos em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
http://www.portadecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Porte, etc) e COTA RESERVADA destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no item 4 do Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, até a 

data de envio da proposta, não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar 

declaração de observância desse limite na licitação. (modelo sugerido no Anexo V deste 

Edital). 

4.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre produtos ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
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4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. Como condição para participação no Pregão, no cadastramento da proposta inicial, O 
LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, que: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.13.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.13.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.13.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.13.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.13 ou 4.13.2 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.13.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 

pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital e na Lei n°. 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

4.13.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
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solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 

licitantes, às exigências da LC nº 123/2006. 

4.13.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 

Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 

Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.13.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 

tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 

identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.13.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.13.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 
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5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

5.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.11. O Envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.11.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE 

VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III 

e IV do art. 17 da Lei 14.133/2021, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 

da referida lei. 

5.11.2. Na hipótese de que trata o item 5.11.1, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, DUAS HORAS, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no 

item 5.11.3. 

5.11.3. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

5.11.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

5.11.3.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não 

é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade de que trata o item 8.3 deste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF ou sistema de cadastramento de fornecedores do município ou âmbito de outras 

esferas (estadual ou municipal), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 
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5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.18. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 

orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor total do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante, prazo de 

validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os produtos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 

o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 

configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta.  

7.7.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021.  

7.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

7.11. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.12. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados 

7.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.  

7.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na 

Legislação vigente. 
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7.14.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.4.1. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas 

para apresentar lances intermediários. 

7.14.4.1.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não 

reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa 

decisão.  

7.14.5. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (UM 

CENTAVO DE REAL), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.14.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço “por item”, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 

for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.24.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

7.28. DA NEGOCIAÇÃO  

7.28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.28.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.28.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.28.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.28.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.28.7. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Pregoeiro poderá 

oferecer contraproposta. 

7.28.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2.1.1.  4.10.2 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br


 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 19 de 153 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.10. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.11. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.12.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 

proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 

evidentes erros produtos, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo, 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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9.20. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.21. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.24. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.27. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.28. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.28.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.28.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.28.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.28.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.28.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.28.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.28.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.28.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da 

licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.28.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.29. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.29.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso;  

9.29.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.29.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.29.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.29.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.29.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  
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9.29.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.29.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.29.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.29.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.29.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.29.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.29.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.30. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.30.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.30.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.30.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.30.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item pertinente. 

9.30.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

(modelo sugerido no Anexo VI deste Edital). 

9.30.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital; 

9.30.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.30.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial;  

9.30.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.30.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.30.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.30.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

9.30.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
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9.30.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.30.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.30.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 

admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação 

do plano de recuperação judicial. 

9.31. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.31.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.31.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado. 

9.31.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo sugerido no 

Anexo VII deste Edital). 

9.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

9.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste item por 

meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.34. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.34.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.35. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.36. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.38. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por do sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 

a ela, para orientar sua decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br


 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 32 de 153 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 

edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.9. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.10. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.12. Demais critérios sobre a formalização da Ata de Registro de Preços estão previstas na 

Minuta da Ata, bem como na legislação aplicável à matéria. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, 

do Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou  

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei n°. 

14.133/2021, na presente licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias 

úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br


 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 36 de 153 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 

presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 

na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação  

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1. advertência;  

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 

22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 

22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@limacampos.ma.gov.br, por meio da plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça Duque de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA (Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA). 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos meios mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º lugar, a 

apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 

orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 

classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como referência. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos – MA, sito à Praça Duque 

de Caxias, s/nº - CENTRO – CEP 65728-000 – Lima Campos – MA, nos dias úteis, no horário 

das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras -MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
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26.15.4. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

26.15.6. ANEXO V – Modelo da Declaração de observância ao limite de EPP. 

26.15.7. ANEXO VI – Modelo da Declaração de atendimento dos índices econômicos 

previstos no Edital. 

26.15.8. ANEXO VII – Modelo da Declaração de conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

Lima Campos (MA), 09 de março de 2026. 
 
 
 

JOELMA FABRICY LOPES VALE  
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 001, de 1º de janeiro de 2026 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lima Campos/MA demanda a formação de 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos, necessários à manutenção preventiva e 

corretiva, reposição, adequações e pequenas intervenções nas instalações elétricas e 

hidrossanitárias vinculadas às unidades e serviços sob sua responsabilidade. 

1.1 Problema a ser resolvido 

As estruturas físicas e operacionais da rede municipal de saúde dependem diretamente do 

funcionamento regular de iluminação, rede elétrica, comandos e proteções, bem como de 

sistemas hidráulicos e de bombeamento, essenciais à distribuição de água e à operação de 

reservatórios e poços. A ausência, insuficiência ou demora na reposição desses insumos 

compromete a capacidade de resposta da Secretaria diante de falhas e ocorrências rotineiras, 

gerando riscos como: 

• interrupções no atendimento ao público por falta de condições mínimas de 

funcionamento (energia, iluminação, acionamentos e segurança elétrica); 

• prejuízos à continuidade de serviços essenciais, especialmente em ambientes que 

exigem operação ininterrupta (salas, setores técnicos, áreas de atendimento e apoio); 

• inoperância de sistemas de abastecimento de água, com impacto direto na higiene, 

limpeza, preparo de ambientes e funcionamento geral das unidades; 

• aumento do risco de acidentes elétricos e falhas operacionais, quando não há 

reposição de dispositivos de proteção e comando (disjuntores, relés, contatores, 

botoeiras, sinaleiros, canaletas e demais componentes); 

• perdas de eficiência e aumento de custos, caso a Administração seja obrigada a 

realizar aquisições emergenciais, fracionadas e sem padronização. 

1.2 Natureza e abrangência da demanda 

A demanda é composta por itens típicos e essenciais de manutenção, abrangendo, entre outros: 

• Instrumentos e componentes elétricos para medição, comando, proteção e montagem 

(ex.: amperímetros, voltímetros, blocos terminais, disjuntores motor e termomagnéticos, 

chaves seletoras, relés, contatores, relés térmicos, sinaleiros, trilho DIN e canaletas); 

• Materiais de infraestrutura elétrica para substituições e ampliações (ex.: cabos flexíveis 

PP em diferentes bitolas, fitas isolantes e de alta fusão); 

• Iluminação para reposição e padronização de consumo (ex.: lâmpadas LED 9W, 12W e 

15W); 
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• Soluções hidráulicas e de bombeamento, indispensáveis ao abastecimento e 

manutenção de redes e reservatórios (ex.: bombas submersas para poço em diferentes 

potências e tensões, bombeadores compatíveis, válvulas e registros). 

Trata-se, portanto, de suprimentos que sustentam a rotina de manutenção e a capacidade de 

recomposição rápida do funcionamento de instalações, evitando paralisações prolongadas. 

1.3 Interesse público e finalidade da contratação 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa assegurar: 

• continuidade e regularidade dos serviços de saúde, reduzindo riscos de interrupção 

por falhas elétricas/hidráulicas; 

• segurança das instalações, usuários e servidores, mediante reposição de materiais e 

dispositivos de proteção e comando adequados; 

• melhoria da eficiência administrativa, por meio de padronização e disponibilidade de 

itens críticos, evitando compras emergenciais e atrasos em reparos; 

• preservação do patrimônio público, reduzindo danos decorrentes de falhas 

elétricas/hidráulicas não tratadas em tempo oportuno. 

Diante da criticidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e da natureza 

recorrente e variável dessas necessidades de manutenção, a constituição de Registro de Preços 

para fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos se mostra necessária para garantir pronta 

reposição e atendimento tempestivo às demandas, assegurando a adequada prestação do 

serviço público essencial. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 

A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento de materiais elétricos 

diversos destinados ao atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, abrangendo serviços de manutenção preventiva, 

corretiva, ampliação, modernização e adequação de instalações elétricas em bens, 

equipamentos, espaços e estruturas públicas sob responsabilidade do Município. 

A aquisição mostra-se necessária em razão da natureza essencial dos serviços executados pela 

Secretaria, especialmente aqueles relacionados à infraestrutura urbana, à manutenção da 

rede de iluminação pública, ao suporte elétrico de prédios e equipamentos públicos, ao 

funcionamento de quadros de comando, bombas submersas, sistemas de proteção, aterramento, 

distribuição de energia e demais intervenções correlatas indispensáveis à regular prestação dos 

serviços públicos. 

No que se refere especificamente à iluminação pública, cumpre destacar que se trata de serviço 

de interesse coletivo, diretamente vinculado à segurança da população, à mobilidade urbana, 

à prevenção de acidentes, à preservação do patrimônio público e à melhoria das condições 

de trafegabilidade de veículos e circulação de pedestres em vias, praças, avenidas, povoados e 

demais logradouros públicos. A insuficiência ou ausência dos materiais necessários à 

manutenção e expansão desse sistema compromete o funcionamento adequado dos pontos de 
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luz, dificulta o atendimento célere das ocorrências e pode ocasionar a permanência de áreas 

escuras, expondo a coletividade a situações de risco e vulnerabilidade. 

Os itens constantes da relação apresentada compreendem materiais de uso recorrente e 

indispensável à execução dos serviços elétricos, a exemplo de braços para luminárias, relés 

fotoelétricos, bases para relé, conectores, cabos de cobre e alumínio, disjuntores, eletrodutos, 

hastes de aterramento, parafusos galvanizados, luminárias públicas, lâmpadas LED, refletores, 

receptáculos, quadros de comando, transformadores, chaves de comando, bobinas, capacitores 

e equipamentos de proteção individual, dentre outros. Tais materiais são empregados tanto na 

reposição de componentes danificados ou desgastados pelo uso e pela exposição a intempéries, 

quanto na implantação de novos pontos e na readequação de estruturas existentes, conforme a 

necessidade do serviço público. 

Ressalte-se que a demanda não se limita à simples substituição pontual de peças. A dinâmica 

operacional da Secretaria exige disponibilidade permanente de materiais para atendimento de 

ocorrências rotineiras e emergenciais, considerando fatores como: desgaste natural dos 

componentes; falhas por sobrecarga ou oscilações elétricas; danos causados por chuvas, ventos, 

descargas atmosféricas e corrosão; atos de vandalismo; necessidade de ampliação da cobertura 

da iluminação pública; reforço da infraestrutura elétrica em espaços públicos; além da 

manutenção de sistemas de comando e alimentação elétrica vinculados a equipamentos urbanos 

e estruturas operacionais do Município. 

Além da iluminação pública, parte relevante dos materiais será utilizada em intervenções elétricas 

diversas de interesse da Administração, incluindo a manutenção de painéis e quadros de 

comando, sistemas de acionamento, circuitos de distribuição, instalações de apoio em prédios e 

áreas públicas, bem como estruturas destinadas ao funcionamento de bombas submersas e 

outros equipamentos eletromecânicos, cuja operação regular depende de componentes elétricos 

compatíveis, seguros e tecnicamente adequados. A indisponibilidade desses materiais pode 

ocasionar paralisações, comprometer a eficiência dos serviços e elevar os custos de manutenção 

por exigir contratações emergenciais ou soluções improvisadas, o que não atende ao interesse 

público. 

A aquisição também se justifica sob o enfoque da economicidade e do planejamento 

administrativo, pois a formação de estoque mínimo operacional ou a disponibilização contratual 

desses insumos permite que a Administração atue com maior eficiência, previsibilidade e rapidez, 

evitando a descontinuidade dos serviços, reduzindo o tempo de resposta das equipes técnicas e 

minimizando prejuízos decorrentes da demora na reposição de componentes essenciais. Trata-

se, portanto, de medida compatível com o dever de planejamento das contratações públicas e 

com a necessidade de garantir meios materiais adequados para a execução das atribuições 

institucionais da Secretaria. 

Outro aspecto relevante diz respeito à segurança técnica das instalações e dos trabalhadores. A 

utilização de materiais apropriados, com especificações compatíveis e observância de normas 

técnicas aplicáveis, contribui para a redução de falhas, curtos-circuitos, sobrecargas, 

aquecimento excessivo, riscos de choque elétrico, interrupções indevidas e acidentes durante a 

execução dos serviços. De igual modo, a aquisição de equipamentos de proteção, como 

cinturões, esporas, luvas e demais itens correlatos, mostra-se indispensável para a atuação 
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segura das equipes em serviços de manutenção elétrica e intervenções em altura, especialmente 

em postes, estruturas de iluminação e pontos de rede. 

A contratação pretendida, portanto, encontra respaldo na necessidade concreta de assegurar a 

continuidade e a qualidade dos serviços públicos afetos à infraestrutura urbana, notadamente 

aqueles relacionados à rede de iluminação pública municipal, cuja adequada manutenção e 

expansão repercutem diretamente no bem-estar da coletividade. Os materiais listados são 

tecnicamente necessários, operacionalmente justificáveis e administrativamente indispensáveis 

para que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito possa desempenhar suas 

atribuições de forma eficiente, segura e ininterrupta. 

Dessa forma, a aquisição dos produtos ora especificados revela-se plenamente justificada, por 

atender ao interesse público, às necessidades permanentes da Administração e ao regular 

funcionamento dos serviços sob responsabilidade da Secretaria, constituindo providência 

essencial para a manutenção, modernização e expansão da infraestrutura elétrica e da iluminação 

pública do Município. 

1.12. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

• ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

• ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E TRÂNSITO. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a seleção da(s) proposta(s) mais 

vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos, de interesse 

desta Administração Pública Municipal, de acordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

3.1. O valor considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado 

com base em pesquisas de preços de mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e do 

Decreto Municipal n° 020, de 26 de fevereiro de 2024. Com base em tal procedimento, foi 

estimado o valor total de R$ 4.658.099,80 (Quatro milhões seiscentos e cinquenta e oito 

mil noventa e nove reais e oitenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados dos produtos, objeto 

da presente licitação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QUANT. 
VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
Amperímetro Analógico Fm 96x96 Esc. 0-50a 
/ 5a P/ Tc, tensão máxima 600V, frequência 

UND 10 R$ 96,93 R$ 969,30 
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máxima 60Hz ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Amperímetro analógico para medição de 
corrente alternada com escala de 0 a 50A, 
compatível com transformador de corrente (TC) 
com relação de 50/5A, caixa quadrada com 
dimensões de 96mm de largura e 96mm de 
altura. Deve possuir tensão máxima de 
operação de 600V, frequência máxima de 60Hz, 
classe de exatidão 1,5%. 

2 

Arruela zincada 1" ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Arruela lisa, fabricada em aço 
carbono 1020, acabamento zincado por imersão 
a quente, diâmetro interno de 1" (25,40mm), 
diâmetro externo de 2" (50,80mm), espessura 
mínima de 3,00mm. Produto em conformidade 
com a norma técnica ABNT 14514. 

UND 430 R$ 1,20 R$ 516,00 

3 

Arruela zincada 1/2" ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Arruela lisa, fabricada em aço 
carbono 1020, acabamento zincado por imersão 
a quente, diâmetro interno de 1/2" (12,70mm), 
diâmetro externo de 1" (25,40mm), espessura 
mínima de 1,50mm. Produto em conformidade 
com a norma técnica ABNT 14514. 

UND 430 R$ 0,95 R$ 408,50 

4 

Arruela zincada 3/16" ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Arruela lisa, fabricada em aço 
carbono 1020, acabamento zincado por imersão 
a quente, diâmetro interno de 3/16" (4,76mm), 
diâmetro externo de 7/16" (11,11mm), 
espessura mínima de 0,90mm. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 R$ 0,87 R$ 374,10 

5 

Arruela zincada 5/8" ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Arruela lisa, fabricada em aço 
carbono 1020, acabamento zincado por imersão 
a quente, diâmetro interno de 5/8" (15,87mm), 
diâmetro externo de 1.1/4" (31,75mm), 
espessura mínima de 2,00mm. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 R$ 1,43 R$ 614,90 

6 

Arruela zincada 9/16" ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Arruela lisa, fabricada em aço 
carbono 1020, acabamento zincado por imersão 
a quente, diâmetro interno de 9/16" (14,29mm), 
diâmetro externo de 1.1/8" (28,57mm), 
espessura mínima de 1,75mm. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 R$ 1,50 R$ 645,00 

7 

Base para relé fotocélula com suporte L 
metálico, capacidade de ligação a 3 fios 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Base para 
instalação de relé fotocélula fixa, haste de 
fixação longa e cabos de ligação 4 metros, 
fabricada em aço galvanizado, com suporte no 
formato "L". Deve possuir capacidade para 
ligação de 3 fios. O grau de proteção mínimo 
deve ser IP54, conforme ABNT NBR 5123. Deve 
apresentar resistência a intempéries e corrosão. 
Acompanha parafusos para fixação 

UND 2.500 R$ 11,80 R$ 29.500,00 

8 

Bloco terminal conector em barra 12 Polos, 
para cabos elétricos, 6mmx4mm, conector 
em barra 10mm, para ligação elétrica, 
material de revestimento COBRE/PVC 

UND 110 R$ 26,81 R$ 2.949,10 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bloco terminal 
tipo conector em barra, 12 polos, para 
condutores elétricos com seção de 6mm² a 
4mm², conector em barra de 10mm. Deve 
possuir corpo isolante em poliamida, parafusos 
em aço inox, partes condutoras em cobre 
eletrolítico, tensão nominal de 800V, corrente 
nominal de 41A. Montagem em trilho DIN 35mm. 
Produto em conformidade com as normas 
técnicas ABNT 

9 

Bobina para contatora 24V/60Hz 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bobina para 
contatora, com tensão nominal de 24V e 
frequência de 60Hz. A potência nominal deve 
ser compatível com a contatora especificada. 
Classe de isolamento B (130°C) e grau de 
proteção mínimo IP20. Deve possuir terminais 
tipo olhal ou conector rápido. Deve atender à 
norma técnica ABNT NBR IEC 60947-4-1. 

UND 200 R$ 101,62 R$ 20.324,00 

10 

Bomba submersa para poço 4" 1,50 CV 
monofásico 220 V, tipo de refrigeração: óleo 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 1,5 CV, tensão de 220V, 
motor monofásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a óleo. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004 

UND 15 R$ 1.220,98 R$ 18.314,70 

11 

Bomba submersa para poço 4" 2,0 CV 
monofásico 220 V, tipo de refrigeração: óleo 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 2,0 CV, tensão de 220V, 
motor monofásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a óleo. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 30 R$ 1.614,27 R$ 48.428,10 

12 

Bomba submersa para poço 4" 3,0 CV 
monofásico 220 V, tipo de refrigeração: água 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 3,0 CV, tensão de 220V, 
motor monofásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a água. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004.  

UND 15 R$ 3.159,59 R$ 47.393,85 

13 

Bomba submersa para poço 4" 3,0 CV 
trifásico 380 V, tipo de refrigeração: água. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 

UND 10 R$ 2.340,04 R$ 23.400,40 
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polegadas, potência de 3,0 CV, tensão de 380V, 
motor trifásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a água. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

14 

Bomba submersa para poço 4" 5,0 CV 
monofásico 220 V, tipo de refrigeração: água. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 5,0 CV, tensão de 220V, 
motor monofásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a água. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 20 R$ 3.665,26 R$ 73.305,20 

15 

Bomba submersa para poço 4" 5,0 CV 
trifásico 380 V, tipo de refrigeração: água. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bomba 
submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 5,0 CV, tensão de 380V, 
motor trifásico, frequência de 60Hz e 
refrigeração a água. Grau de proteção mínimo 
IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve 
incluir cabo elétrico com comprimento mínimo 
de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR 5410 e NR-10. 

UND 10 R$ 4.499,32 R$ 44.993,20 

16 

Bombeador para bomba submersa 4" de 09 
estágios, para motor de 3CV com vazão 
mínima de 4.800LT e máxima de 18.000LT. 
Com MCA entre 11 e 76 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 09 estágios, compatível com motor 
de 3,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 4.800 
litros por hora e máxima de 18.000 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 11 e 76 metros. Fabricado em aço 
inox. 

UND 16 R$ 503,10 R$ 8.049,60 

17 

Bombeador para bomba submersa 4" de 09 
estágios, para motor de 3CV com vazão 
mínima de 5.000LT e máxima de 9.000LT. 
MCA entre 48 e 81 metros. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Bombeador para bomba submersa 
com diâmetro nominal de 4 polegadas, 09 
estágios, compatível com motor de 3,0 CV. 
Deve possuir vazão mínima de 5.000 litros por 
hora e máxima de 9.000 litros por hora. A altura 
manométrica total (MCA) deve estar entre 48 e 
81 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 
304 ou superior. Acoplamento através de luva. 

UND 16 R$ 686,88 R$ 10.990,08 

18 

Bombeador para bomba submersa 4" de 09 
estágios, para motor de 5CV com vazão 
mínima de 9.600LT e máxima de 27.600LT. 
Com MCA entre 26 e 82 metros. 

UND 16 R$ 799,95 R$ 12.799,20 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 09 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 9.600 
litros por hora e máxima de 27.600 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 26 e 82 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva 

19 

Bombeador para bomba submersa 4" de 12 
estágios, para motor de 5CV com vazão 
mínima de 8.000LT e máxima de 13.000LT. 
Com MCA entre 39,5 e 105,5 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 12 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 8.000 
litros por hora e máxima de 13.000 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 39,5 e 105,5 metros. Fabricado em 
aço inoxidável AISI 304 ou superior. 
Acoplamento através de luva 

UND 20 R$ 893,15 R$ 17.863,00 

20 

Bombeador para bomba submersa 4" de 13 
estágios, para motor de 5CV com vazão 
mínima de 8.000LT e máxima de 13.000LT. 
Com MCA entre 43 e 113,5 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 13 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 8.000 
litros por hora e máxima de 13.000 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 43 e 113,5 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

UND 20 R$ 1.139,07 R$ 22.781,40 

21 

Bombeador para bomba submersa 4" de 15 
estágios, para motor de 1,5CV com vazão 
mínima de 500LT e máxima de 3.500LT. Com 
MCA entre 68 e 143 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 15 estágios, compatível com motor 
de 1,5 CV. Deve possuir vazão mínima de 500 
litros por hora e máxima de 3.500 litros por hora. 
A altura manométrica total (MCA) deve estar 
entre 68 e 143 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

UND 20 R$ 1.202,12 R$ 24.042,40 

22 

Bombeador para bomba submersa 4" de 15 
estágios, para motor de 5CV com vazão 
mínima de 4.800LT e máxima de 18.000LT. 
Com MCA entre 20 e 113 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 15 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 4.800 
litros por hora e máxima de 18.000 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 20 e 113 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. 

UND 20 R$ 982,40 R$ 19.648,00 

23 
Bombeador para bomba submersa 4" de 15 
estágios, para motor de 5CV com vazão 

UND 20 R$ 1.347,29 R$ 26.945,80 
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mínima de 8.000LT e máxima de 13.000LT. 
Com MCA entre 53 e 131,5 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 15 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 8.000 
litros por hora e máxima de 13.000 litros por 
hora. A altura manométrica total (MCA) deve 
estar entre 53 e 131,5 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

24 

Bombeador para bomba submersa 4" de 16 
estágios, para motor de 2CV com vazão 
mínima de 500LT e máxima de 3.500LT. Com 
MCA entre 72 e 152 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 16 estágios, compatível com motor 
de 2,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 500 
litros por hora e máxima de 3.500 litros por hora. 
A altura manométrica total (MCA) deve estar 
entre 72 e 152 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

UND 20 R$ 782,36 R$ 15.647,20 

25 

Bombeador para bomba submersa 4" de 18 
estágios, para motor de 3CV com vazão 
mínima de 2.500LT e máxima de 6.000LT. 
Com MCA entre 67 e 154 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 18 estágios, compatível com motor 
de 3,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 2.500 
litros por hora e máxima de 6.000 litros por hora. 
A altura manométrica total (MCA) deve estar 
entre 67 e 154 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

UND 20 R$ 1.491,55 R$ 29.831,00 

26 

Bombeador para bomba submersa 4" de 19 
estágios, para motor de 5CV com vazão 
mínima de 5.000LT e máxima de 9.000LT. 
MCA entre 99 e 147 metros. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Bombeador 
para bomba submersa com diâmetro nominal de 
4 polegadas, 19 estágios, compatível com motor 
de 5,0 CV. Deve possuir vazão mínima de 5.000 
litros por hora e máxima de 9.000 litros por hora. 
A altura manométrica total (MCA) deve estar 
entre 99 e 147 metros. Fabricado em aço 
inoxidável AISI 304 ou superior. Acoplamento 
através de luva. 

UND 20 R$ 1.119,01 R$ 22.380,20 

27 

Braço para iluminação  pública BR.1/25.4 
zincado LB 600. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Braço para iluminação pública, 
modelo BR.1/25.4, fabricado em aço carbono e 
galvanizado a fogo por imersão a quente, 
conforme norma ABNT NBR 6323. 
Comprimento de 600mm e diâmetro de 25,4mm 
(1 polegada). Deve possuir furação para fixação 
em poste ou parede. Acabamento uniforme, 
sem rebarbas ou imperfeições.  

UND 710 R$ 87,33 R$ 62.004,30 

28 
Braço para IP BR-2 48x3x300mm (luminária 
3mts) aço, acabamento tubular. 

UND 210 R$ 226,22 R$ 47.506,20 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Braço para 
iluminação pública, modelo BR-2, fabricado em 
aço carbono, com acabamento tubular. 
Dimensões de 48mm de diâmetro externo, 3mm 
de espessura de parede e 300mm de 
comprimento. Projetado para instalação de 
luminárias a uma altura de 3 metros. Deve 
possuir furação para fixação em poste ou 
parede. Acabamento uniforme, sem rebarbas ou 
imperfeições. Tratamento anticorrosivo por 
galvanização a fogo 

29 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm, anti-
chama 0,6/1,0 kV, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. AF_12/2015. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo de cobre 
flexível, seção nominal de 4mm², com 
isolamento em PVC/A (policloreto de vinila) para 
tensão nominal de 0,6/1,0 kV. Deve ser anti-
chama, não propagante de incêndio, conforme 
norma ABNT NBR NM 280. Indicado para 
instalações em circuitos terminais. Produto 
certificado e em conformidade com a norma 
ABNT NBR NM 247-3. O fornecimento deve 
incluir todos os materiais e acessórios 
necessários para a instalação. 

M 1.520 R$ 4,29 R$ 6.520,80 

30 

Cabo de cobre isolado 750 Volt 16mm 
antichama. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Cabo de cobre eletrolítico, têmpera mole, seção 
nominal de 16mm², com isolamento em PVC/A 
(policloreto de vinila) para tensão nominal de 
750V. Deve ser anti-chama, não propagante de 
incêndio, conforme norma ABNT NBR NM 280. 
Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-3. 

M 4.500 R$ 12,10 R$ 54.450,00 

31 

Cabo de cobre isolado 750V 10mm 
antichama. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Cabo de cobre eletrolítico, têmpera mole, seção 
nominal de 10mm², com isolamento em PVC/A 
(policloreto de vinila) para tensão nominal de 
750V. Deve ser anti-chama, não propagante de 
incêndio, conforme norma ABNT NBR NM 280. 
Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-3. 

M 4.500 R$ 8,56 R$ 38.520,00 

32 

Cabo flexível PP 2x1,5mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
1,5mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 2.000 R$ 4,42 R$ 8.840,00 

33 

Cabo flexível PP 2x2,5mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
2,5mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5 

M 4.800 R$ 6,04 R$ 28.992,00 

34 
Cabo flexível PP 2x4mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 

M 3.000 R$ 8,94 R$ 26.820,00 
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paralelo, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
4mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. 

35 

Cabo flexível PP 2x6mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
6mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 2.500 R$ 12,71 R$ 31.775,00 

36 

Cabo flexível PP 3x10mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
10mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

M 3.200 R$ 27,03 R$ 86.496,00 

37 

Cabo flexível PP 3x10mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
10mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

M 800 R$ 27,03 R$ 21.624,00 

38 

Cabo flexível PP 3x16mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
16mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

M 2.800 R$ 39,27 R$ 109.956,00 

39 

Cabo flexível PP 3x16mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
16mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

M 700 R$ 39,27 R$ 27.489,00 

40 

Cabo flexível PP 3x2,5mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
2,5mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

M 1.216 R$ 74,00 R$ 89.984,00 

41 

Cabo flexível PP 3x2,5mm, 500V. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 

M 304 R$ 74,00 R$ 22.496,00 
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eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
2,5mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

42 

Cabo flexível PP 3x4mm, 500V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
4mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 1.520 R$ 12,58 R$ 19.121,60 

43 

Cabo flexível PP 3x6mm, 500V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo flexível 
com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
6mm² cada. Tensão nominal de isolamento de 
500V. Produto certificado e em conformidade 
com a norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 900 R$ 19,74 R$ 17.766,00 

44 

Cabo multiplexado de alumínio tipo de cabo 
de rede bifásico 3x10mm ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Cabo multiplexado de alumínio, tipo 
rede aérea bifásica, composto por 3 condutores 
fase de alumínio com seção nominal de 10mm² 
e um condutor neutro de alumínio com seção 
nominal de 10mm². Condutor fase isolado em 
XLPE 90°C e condutor neutro nu. Condutor 
neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve 
atender às normas ABNT NBR 8182 e ABNT 
NBR NM 280. 

M 2.000 R$ 4,78 R$ 9.560,00 

45 

Cabo multiplexado de alumínio tipo de cabo 
de rede monofásico 2x10mm 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo 
multiplexado de alumínio, tipo rede aérea 
monofásica, composto por 2 condutores fase de 
alumínio com seção nominal de 10mm² e um 
condutor neutro de alumínio com seção nominal 
de 10mm². Condutor fase isolado em XLPE 
90°C e condutor neutro nu. Condutor neutro 
mensageiro em liga de alumínio. Deve atender 
às normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 
280. 

M 2.000 R$ 3,40 R$ 6.800,00 

46 

Cabo multiplexado de alumínio tipo de cabo 
de rede monofásico 2x16mm 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo 
multiplexado de alumínio, tipo rede aérea 
monofásica, composto por 2 condutores fase de 
alumínio com seção nominal de 16mm² e um 
condutor neutro de alumínio com seção nominal 
de 16mm². Condutor fase isolado em XLPE 
90°C e condutor neutro nu. Condutor neutro 
mensageiro em liga de alumínio. Deve atender 
às normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 
280. 

M 2.000 R$ 4,90 R$ 9.800,00 

47 

Cabo multiplexado de alumínio tipo de rede 
bifásico 3x16mm ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Cabo multiplexado de alumínio, tipo 
rede aérea bifásica, composto por 3 condutores 
fase de alumínio com seção nominal de 16mm² 
e um condutor neutro de alumínio com seção 

M 2.000 R$ 6,94 R$ 13.880,00 
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nominal de 16mm². Condutor fase isolado em 
XLPE 90°C e condutor neutro nu. Condutor 
neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve 
atender às normas ABNT NBR 8182 e ABNT 
NBR NM 280. 

48 

Cabo Sintenax 2 x 1,50mm 1kV flex 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cabo Sintenax 
flexível, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
1,5mm² cada. Isolação em composto 
termoplástico de PVC, enchimento em material 
extrudado e cobertura em PVC. Tensão nominal 
de isolamento de 1kV. Produto certificado e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 13248. 

M 2.300 R$ 9,42 R$ 21.666,00 

49 

Caixa quadro de comando hermética em aço 
com coller 40x40x25, com fechadura de 
pressão e isolamento de borracha 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Caixa para 
montagem de quadro de comando, hermética, 
fabricada em aço carbono com pintura 
eletrostática, dimensões de 400mm de altura, 
400mm de largura e 250mm de profundidade. 
Deve possuir porta com fechadura de pressão, 
isolamento de borracha na porta, placa de 
montagem removível, grau de proteção mínimo 
IP55. Produto em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR IEC 62208 e ABNT NBR 
6146. 

UND 25 R$ 301,52 R$ 7.538,00 

50 

Canaleta recorte aberto PVC rígido 30x30 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Canaleta para 
passagem de cabos elétricos, com recorte 
aberto, fabricada em PVC rígido antichama, 
dimensões de 30mm de largura por 30mm de 
altura. Deve possuir tampa removível ao longo 
de toda a extensão, comprimento de 2 metros. 
Produto em conformidade com a norma técnica 
ABNT NBR 15465. 

M 450 R$ 22,14 R$ 9.963,00 

51 

Canaleta recorte aberto PVC rígido 30x50 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Canaleta para 
passagem de cabos elétricos, com recorte 
aberto, fabricada em PVC rígido antichama, 
dimensões de 30mm de largura por 50mm de 
altura. Deve possuir tampa removível ao longo 
de toda a extensão, comprimento de 2 metros. 
Produto em conformidade com a norma técnica 
ABNT NBR 15465. 

M 400 R$ 28,39 R$ 11.356,00 

52 

Capacitor eletrolítico de partida 270x324, 
220VCA, 50/60Hz ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Capacitor eletrolítico de partida 
para motores elétricos, com capacitância 
nominal de 270-324µF, tensão nominal de 
220VCA e frequência de operação de 50/60Hz. 
Deve possuir terminais de conexão do tipo 
faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 200 R$ 58,62 R$ 11.724,00 

53 

Capacitor eletrolítico de partida para bomba 
216x259, 220VCA, 50/60Hz 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Capacitor 
eletrolítico de partida para bomba d'água, com 
capacitância nominal de 216-259µF, tensão 
nominal de 220VCA e frequência de operação 

UND 200 R$ 56,82 R$ 11.364,00 
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de 50/60Hz. Deve possuir terminais de conexão 
do tipo faston ou soldável. Produto certificado e 
em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

54 

Capacitor permanente 30uF, 440VCA, 
50/60Hz com terminal ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Capacitor permanente para 
correção de fator de potência, com capacitância 
nominal de 30µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve 
possuir terminais de conexão do tipo faston ou 
soldável. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis 

UND 200 R$ 27,27 R$ 5.454,00 

55 

Capacitor permanente 40uF, 440VCA, 
50/60Hz com terminal ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Capacitor permanente para 
correção de fator de potência, com capacitância 
nominal de 40µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve 
possuir terminais de conexão do tipo faston ou 
soldável. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 38,37 R$ 7.674,00 

56 

Capacitor permanente 60uF, 440VCA, 
50/60Hz com terminal ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Capacitor permanente para 
correção de fator de potência, com capacitância 
nominal de 60µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve 
possuir terminais de conexão do tipo faston ou 
soldável. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 50,46 R$ 10.092,00 

57 

Chave contatora tripolar 40 amperes, 
60/60Hz 220V ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Chave contatora eletromagnética tripolar, com 
corrente nominal de 40A, tensão de alimentação 
da bobina de 220V e frequência de operação de 
60Hz. Deve possuir contatos auxiliares e ser 
compatível com relés térmicos de proteção. 
Produto certificado e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 110 R$ 77,34 R$ 8.507,40 

58 

Chave I.P de comando 2x30A, tensão de 
alimentação 220/240V 60Hz, 2 polos NA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Chave de 
comando para iluminação pública, bipolar, com 
capacidade nominal de 2x30A, tensão de 
alimentação de 220/240V e frequência de 60Hz. 
Deve possuir 2 polos normalmente abertos 
(NA). Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 62 R$ 73,86 R$ 4.579,32 

59 

Chave seletora 22mm 3 posições com 2 
contatos NA (aberto) voltagem nominal 690V 
corrente nominal 10A, medindo 14.5mm x 
6.4mm x 10mm ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Chave seletora com manopla de 
22mm, 3 posições fixas, 2 contatos NA, tensão 
nominal de 690V, corrente nominal de 10A. 
Deve possuir corpo plástico, manopla metálica, 
grau de proteção mínimo IP40, dimensões de 
14,5mm de diâmetro do furo de fixação, 6,4mm 
de comprimento do eixo e 10mm de 
profundidade. Produto em conformidade com a 
norma técnica ABNT NBR IEC 60947-5-1. 

UND 25 R$ 76,00 R$ 1.900,00 
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60 

Cinturão de couro para trabalho em altura 
para área de elétrica e telecom, em poste, 
torre, poda de árvore, eletricista c/almofada 
e talabarte de posicionamento SE174 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Cinturão de 
segurança tipo paraquedista, confeccionado em 
couro, para trabalhos em altura na área de 
elétrica, telecomunicações, em postes, torres e 
poda de árvores. Deve possuir almofada para 
proteção lombar e talabarte de posicionamento 
modelo SE174. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, incluindo a NR-35. 

UND 25 R$ 131,46 R$ 3.286,50 

61 

Conector cunha ampactino II - conector 
derivação para cabo de cobre ou alumínio 
CA e CAA tipo cunha ampactino III aplicação: 
rede de energia baixa tensão (até 1kV), 
iluminação pública e outras finalidades 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Conector de 
derivação tipo cunha (ampactinho), modelo II, 
para cabos de cobre ou alumínio, modelos CA e 
CAA. Indicado para aplicações em redes de 
energia de baixa tensão até 1kV, iluminação 
pública e outras finalidades. Deve permitir a 
conexão de cabos com seções nominais 
compatíveis. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis 

UND 2.900 R$ 10,81 R$ 31.349,00 

62 

Conector de haste 1/2". Utilizado na fixação 
de cabos aterramento, dimensão 11mm a 
13mm, cobre ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Conector de haste de aterramento, fabricado em 
cobre, para hastes com diâmetro de 1/2 
polegada (12,7mm). Utilizado para fixação de 
cabos de aterramento com seções nominais de 
11mm² a 13mm². Deve possuir parafuso de 
aperto em aço inoxidável. Produto certificado e 
em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 700 R$ 9,20 R$ 6.440,00 

63 

Conector derivação para cabo de cobre ou 
alumínio CA e CAA tipo cunha (ampactinho) 
III aplicação: rede de energia baixa tensão 
(até 1kV), iluminação pública e outras 
finalidades ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Conector de derivação tipo cunha (ampactinho), 
para cabos de cobre ou alumínio, modelos CA e 
CAA. Indicado para aplicações em redes de 
energia de baixa tensão até 1kV, iluminação 
pública e outras finalidades. Deve permitir a 
conexão de cabos com seções nominais 
compatíveis. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 2.320 R$ 60,36 R$ 140.035,20 

64 

Conector derivação para cabo de cobre ou 
alumínio CA e CAA tipo cunha (ampactinho) 
III aplicação: rede de energia baixa tensão 
(até 1kV), iluminação pública e outras 
finalidades ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Conector de derivação tipo cunha (ampactinho), 
para cabos de cobre ou alumínio, modelos CA e 
CAA. Indicado para aplicações em redes de 

UND 580 R$ 60,36 R$ 35.008,80 
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energia de baixa tensão até 1kV, iluminação 
pública e outras finalidades. Deve permitir a 
conexão de cabos com seções nominais 
compatíveis. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP). 

65 

Conector perfurante emenda CDP 10-70mm 
derivação 1,5-10 ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Conector perfurante para emenda 
de cabos de alumínio, modelo CDP, com faixa 
de aplicação para cabos principais de 10mm² a 
70mm² e para cabos derivados de 1,5mm² a 
10mm². Deve possuir corpo em material 
polimérico e elemento de perfuração em aço 
inoxidável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 2.000 R$ 7,51 R$ 15.020,00 

66 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 16 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 16A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 400 R$ 9,10 R$ 3.640,00 

67 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 20 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 20A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 1.000 R$ 8,39 R$ 8.390,00 

68 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 25 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 25A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 300 R$ 9,28 R$ 2.784,00 

69 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 30 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 30A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 300 R$ 8,76 R$ 2.628,00 

70 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 40 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 40A, curva de disparo tipo B ou C, 

UND 250 R$ 11,62 R$ 2.905,00 
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capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

71 

Disjuntor monofásico monopolar DIN 50 
amperes, tensão nominal 230V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Disjuntor 
termomagnético monopolar, com corrente 
nominal de 50A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 3kA, 
tensão nominal de 230V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 300 R$ 10,66 R$ 3.198,00 

72 

Disjuntor motor 3 polos 10 a 16 A, Corrente 
nominal máxima inmax (Ie): 18, Tensão de 
trabalho Ue: 690V ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Disjuntor motor tripolar, corrente 
nominal ajustável de 10 a 16A, corrente nominal 
máxima (Ie) de 18A, tensão de trabalho (Ue) de 
690V. Deve possuir capacidade de interrupção 
mínima de 50kA em 400V, disparador térmico 
ajustável, disparador magnético fixo, grau de 
proteção mínimo IP20. Montagem em trilho DIN 
35mm. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR IEC 60947-2. 

UND 200 R$ 188,67 R$ 37.734,00 

73 

Disjuntor termomagnético monopolar 
padrão NEMA (americano) 35 a 50A 240V, 
fornecimento e instalação ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Disjuntor termomagnético 
monopolar, com corrente nominal ajustável de 
35A a 50A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 5kA, 
tensão nominal de 240V e padrão de fixação 
NEMA (americano). O fornecimento deve incluir 
todos os materiais e acessórios necessários 
para a instalação. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 R$ 28,10 R$ 5.901,00 

74 

Disjuntor tripolar trifásico 100AMP, tensão 
nominal 415V ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente 
nominal de 100A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 5kA, 
tensão nominal de 415V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 R$ 122,23 R$ 25.668,30 

75 

Disjuntor tripolar trifásico 120AMP, tensão 
nominal 415V ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente 
nominal de 120A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 5kA, 
tensão nominal de 415V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 R$ 117,07 R$ 24.584,70 

76 
Disjuntor tripolar trifásico 60AMP, tensão 
nominal 415V ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente 

UND 210 R$ 86,66 R$ 18.198,60 
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nominal de 60A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 5kA, 
tensão nominal de 415V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

77 

Disjuntor tripolar trifásico 80AMP, tensão 
nominal 415V ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente 
nominal de 80A, curva de disparo tipo B ou C, 
capacidade de interrupção mínima de 5kA, 
tensão nominal de 415V e padrão de fixação 
DIN 35mm. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 R$ 114,38 R$ 24.019,80 

78 

Duto corrugado preto com fio guia, bitola de 
1 polegada ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Duto corrugado flexível, fabricado em PEAD 
(polietileno de alta densidade), cor preta, com 
diâmetro nominal de 1 polegada (25mm). Deve 
possuir fio guia para facilitar a passagem dos 
cabos. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

M 1.520 R$ 62,55 R$ 95.076,00 

79 

Duto corrugado preto com fio guia, bitola de 
1 polegada ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Duto corrugado flexível, fabricado em PEAD 
(polietileno de alta densidade), cor preta, com 
diâmetro nominal de 1 polegada (25mm). Deve 
possuir fio guia para facilitar a passagem dos 
cabos. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

M 380 R$ 62,55 R$ 23.769,00 

80 

Eletroduto 1.1/2 Polegada Reforçado Rolo 
50m ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Eletroduto de PVC reforçado com diâmetro de 
1.1/2 polegada. Utilizado em instalações 
elétricas para proteção e organização de cabos, 
com alta durabilidade e resistência a impactos. 
Fornecido em rolo de 50 metros. Produto em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR 15465:200. 

UND 120 R$ 42,71 R$ 5.125,20 

81 

Eletroduto 1.1/4 Polegada Rolo 50m 
Reforçado ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Eletroduto de PVC reforçado com diâmetro de 
1.1/4 polegada. Ideal para instalações elétricas 
embutidas ou aparentes, oferecendo alta 
resistência mecânica e proteção contra 
impactos. Fornecido em rolo de 50 metros. 
Produto em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 R$ 80,62 R$ 9.674,40 

82 

Eletroduto Conduite 3/4 Amarelo 50m  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Eletroduto 
conduíte de PVC amarelo com diâmetro de 3/4 
polegada. Utilizado para instalações elétricas 
embutidas ou aparentes, oferecendo 
flexibilidade e resistência a impactos. Fornecido 
em rolo de 50 metros. Produto em conformidade 
com as normas técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 R$ 42,06 R$ 5.047,20 

83 
Eletroduto Conduíte Corrugado 25 Metros 1 
Polegada ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Eletroduto conduíte corrugado de PVC com 

UND 120 R$ 40,93 R$ 4.911,60 
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diâmetro de 1 polegada. Flexível e fácil de 
instalar, ideal para instalações elétricas 
embutidas, proporcionando proteção mecânica 
e isolamento elétrico. Fornecido em rolo de 25 
metros. Produto em conformidade com as 
normas técnicas ABNT NBR 15465:200. 

84 

Espora tipo L com aço temperado 1045 com 
estribo para apoio do calcanhar e correias de 
couro com fivelas p/poste de concreto duplo 
R FG ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Espora 
para escalar postes de concreto duplo T, tipo L, 
fabricada em aço temperado 1045. Deve possuir 
estribo para apoio do calcanhar e correias de 
couro com fivelas para fixação nos pés. Produto 
certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, incluindo a NR-10. 

UND 25 R$ 152,62 R$ 3.815,50 

85 

Fita alta fusão material TNT 19mmx10m 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Fita isolante de 
alta fusão, fabricada em tecido não tecido (TNT) 
com resina de alta aderência, largura de 19mm 
e comprimento de 10 metros. Indicada para 
isolação de emendas e terminações em cabos 
de média tensão. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 300 R$ 20,23 R$ 6.069,00 

86 

Fita isolante anti chama 19mm x 20m 
aplicação até 750V (0,75kV) 90g 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Fita isolante 
adesiva anti-chama, fabricada em PVC, largura 
de 19mm, comprimento de 20 metros e 
espessura mínima de 0,19mm. Indicada para 
isolação elétrica de fios e cabos até 750V. Deve 
possuir excelente resistência à abrasão, à 
tração e à temperatura. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 1.000 R$ 19,36 R$ 19.360,00 

87 

Haste de aterramento cobreada 1.20mt  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Haste de 
aterramento com revestimento de cobre 
eletrolítico, comprimento de 1,20 metros e 
diâmetro mínimo de 5/8 polegadas (15,87mm). 
Deve possuir conector de pressão reforçado 
para fixação do cabo de aterramento. Produto 
certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 28,83 R$ 5.766,00 

88 

Haste de aterramento cobreada 2.50mt 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Haste de 
aterramento com revestimento de cobre 
eletrolítico, comprimento de 2,50 metros e 
diâmetro mínimo de 5/8 polegadas (15,87mm). 
Deve possuir conector de pressão reforçado 
para fixação do cabo de aterramento. Produto 
certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 49,80 R$ 9.960,00 

89 

Haste de aterramento cobreada 3.0mt 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Haste de 
aterramento com revestimento de cobre 
eletrolítico, comprimento de 3,00 metros e 
diâmetro mínimo de 5/8 polegadas (15,87mm). 
Deve possuir conector de pressão reforçado 
para fixação do cabo de aterramento. Produto 

UND 200 R$ 78,42 R$ 15.684,00 
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certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

90 

Kit Botoeiras liga desliga botões de pulso 
verde Na+vermelho Nf ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Kit de botoeiras para comando 
liga/desliga, composto por 1 botão de pulso NA 
com capa verde e 1 botão de pulso NF com capa 
vermelha. Deve possuir contatos para corrente 
nominal de 10A e tensão nominal de 600V, grau 
de proteção mínimo IP40, diâmetro dos botões 
de 22mm. Produto em conformidade com a 
norma técnica ABNT NBR IEC 60947-5-1 

UND 100 R$ 41,28 R$ 4.128,00 

91 

Kit de registro de gaveta bruto de latão 1/2, 
inclusive conexões, roscável, instalado em 
ramal de água fria - fornecimento e 
instalação. AF 12/2014 ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Kit de registro de gaveta bruto, 
fabricado em latão, com bitola de 1/2 polegada, 
tipo roscável. Deve acompanhar as conexões 
necessárias para a instalação em ramal de água 
fria. O fornecimento deve incluir todos os 
materiais e acessórios necessários para a 
instalação. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, incluindo a NBR 5626 

UND 150 R$ 45,92 R$ 6.888,00 

92 

Lâmpada de LED 9W, E27, cor clara branca 
autovolt ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Lâmpada de LED com potência de 9W, base 
E27, luz na cor branca clara (6000K a 6500K), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 810 lúmens, 
ângulo de abertura mínimo de 200°, IRC maior 
ou igual a 80, vida útil mínima de 25.000 horas. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 3.000 R$ 6,81 R$ 20.430,00 

93 

Lâmpada de LED, 12W, 3000K, E27, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
12W, base E27, luz na cor branca clara quente 
(3000K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
1080 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil mínima 
de 25.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 3.000 R$ 9,16 R$ 27.480,00 

94 

Lâmpada de LED, 15W, 6500K, E27, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
15W, base E27, luz na cor branca clara fria 
(6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
1350 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil mínima 
de 25.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis 

UND 3.000 R$ 11,56 R$ 34.680,00 

95 

Lâmpada de LED, 20W, 6500K, E27, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
20W, base E27, luz na cor branca clara fria 

UND 1.500 R$ 14,90 R$ 22.350,00 
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(6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
1800 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil mínima 
de 25.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

96 

Lâmpada de LED, 30W, 3000K, E27, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
30W, base E27, luz na cor branca clara quente 
(3000K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
2700 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil mínima 
de 25.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-
AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 3.200 R$ 21,77 R$ 69.664,00 

97 

Lâmpada de LED, 30W, 3000K, E27, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
30W, base E27, luz na cor branca clara quente 
(3000K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
2700 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil mínima 
de 25.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA RESERVADA 
ME/EPP). 

UND 800 R$ 21,77 R$ 17.416,00 

98 

Lâmpada de LED, 50W, 6500K, E40, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
50W, base E40, luz na cor branca clara fria 
(6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
4500 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
120°, IRC maior ou igual a 70, vida útil mínima 
de 30.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-
AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 2.560 R$ 33,40 R$ 85.504,00 

99 

Lâmpada de LED, 50W, 6500K, E40, cor clara 
branca autovolt ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Lâmpada de LED com potência de 
50W, base E40, luz na cor branca clara fria 
(6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 
4500 lúmens, ângulo de abertura mínimo de 
120°, IRC maior ou igual a 70, vida útil mínima 
de 30.000 horas. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA RESERVADA 
ME/EPP). 

UND 640 R$ 33,40 R$ 21.376,00 

100 

Luminária pública aberta sem grade E27 
aberta, refletor em alumínio estampado e 
anodizado ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública aberta sem grade de 
proteção, para lâmpadas com base E27, corpo 
e refletor em chapa de alumínio estampado e 
anodizado de alta pureza e refletância, soquete 

UND 100 R$ 43,20 R$ 4.320,00 
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E-27 em porcelana, para fixação em ponta de 
braço. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

101 

Luminária pública de LED 50W vida útil de 
50000h, 5000K, 220V, placa frontal acrílica 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 50W, vida útil 
mínima de 50.000 horas, temperatura de cor de 
5000K, tensão de operação de 220V, placa 
frontal em acrílico. Fluxo luminoso mínimo de 
5500 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, 
IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP66. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 447,47 R$ 71.595,20 

102 

Luminária pública de LED 50W vida útil de 
50000h, 5000K, 220V, placa frontal acrílica 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 50W, vida útil 
mínima de 50.000 horas, temperatura de cor de 
5000K, tensão de operação de 220V, placa 
frontal em acrílico. Fluxo luminoso mínimo de 
5500 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, 
IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP66. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP).. 

UND 40 R$ 447,47 R$ 17.898,80 

103 

Luminária pública de LED, 100W, 5000K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm: 
484x212x83  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
100W, temperatura de cor de 5000K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 10000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 
Dimensões máximas de 484mm de 
comprimento, 212mm de largura e 83mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 411,07 R$ 65.771,20 

104 

Luminária pública de LED, 100W, 5000K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm: 
484x212x83  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
100W, temperatura de cor de 5000K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 10000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 
Dimensões máximas de 484mm de 
comprimento, 212mm de largura e 83mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 

UND 40 R$ 411,07 R$ 16.442,80 
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conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP). 

105 

Luminária pública de LED, 150W, 5000K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm: 
580x242x83 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
150W, temperatura de cor de 5000K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 15000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 
Dimensões máximas de 580mm de 
comprimento, 242mm de largura e 83mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 617,56 R$ 98.809,60 

106 

Luminária pública de LED, 150W, 5000K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm: 
580x242x83 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
150W, temperatura de cor de 5000K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 15000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 
Dimensões máximas de 580mm de 
comprimento, 242mm de largura e 83mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP).. 

UND 40 R$ 617,56 R$ 24.702,40 

107 

Luminária pública de LED, 150W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 150W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, placa frontal em 
acrílico, com sistema de telegestão via GPRS 
incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 16500 
lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, temperatura de cor entre 
4000K e 5000K. Garantia mínima de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 830,72 R$ 132.915,20 

108 

Luminária pública de LED, 150W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 150W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, placa frontal em 
acrílico, com sistema de telegestão via GPRS 
incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 16500 

UND 40 R$ 830,72 R$ 33.228,80 
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lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, temperatura de cor entre 
4000K e 5000K. Garantia mínima de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
RESERVADA ME/EPP).. 

109 

Luminária pública de LED, 180W, vida útil de 
50000h, 6500K, 220V, placa frontal acrílica 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 180W, vida útil 
mínima de 50.000 horas, temperatura de cor de 
6500K, tensão de operação de 220V, placa 
frontal em acrílico. Fluxo luminoso mínimo de 
19800 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, 
IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP66. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 760,44 R$ 121.670,40 

110 

Luminária pública de LED, 180W, vida útil de 
50000h, 6500K, 220V, placa frontal acrílica 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 180W, vida útil 
mínima de 50.000 horas, temperatura de cor de 
6500K, tensão de operação de 220V, placa 
frontal em acrílico. Fluxo luminoso mínimo de 
19800 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, 
IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP66. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP).. 

UND 40 R$ 760,44 R$ 30.417,60 

111 

Luminária pública de LED, 200W, 6500K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm 
685x300x106 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
200W, temperatura de cor de 6500K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 20000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 
Dimensões máximas de 685mm de 
comprimento, 300mm de largura e 106mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 785,03 R$ 125.604,80 

112 

Luminária pública de LED, 200W, 6500K, 
autovolt tensão V 100-277, medidas por mm 
685x300x106 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 
200W, temperatura de cor de 6500K, driver com 
tensão de operação automática de 100V a 
277V. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado plano, grau 
de proteção mínimo IP66, resistência a impactos 
IK08, fluxo luminoso mínimo de 20000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, vida útil mínima de 50.000 horas. 

UND 40 R$ 785,03 R$ 31.401,20 
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Dimensões máximas de 685mm de 
comprimento, 300mm de largura e 106mm de 
altura. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. (COTA RESERVADA ME/EPP). 

113 

Luminária pública de LED, 200W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 200W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, placa frontal em 
acrílico, com sistema de telegestão via GPRS 
incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 22000 
lúmens, eficiência mínima de 110lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, temperatura de cor entre 
4000K e 5000K. Garantia mínima de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 1.076,41 R$ 172.225,60 

114 

Luminária pública de LED, 200W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 200W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, placa frontal em 
acrílico, com sistema de telegestão via GPRS 
incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 22000 
lúmens, eficiência mínima de 110lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, temperatura de cor entre 
4000K e 5000K. Garantia mínima de 5 anos 
contra defeitos de fabricação. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

UND 40 R$ 1.076,41 R$ 43.056,40 

115 

Luminária pública de LED, 240W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, IRC=>70, placa frontal 
acrílica garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 240W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, IRC maior ou igual 
a 70, placa frontal em acrílico. Fluxo luminoso 
mínimo de 26400 lúmens, eficiência mínima de 
110lm/W, temperatura de cor entre 4000K e 
5000K. Garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-
AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 80 R$ 1.458,66 R$ 116.692,80 

116 

Luminária pública de LED, 240W, IP-66, vida 
útil de 70000h, 220V, IRC=>70, placa frontal 
acrílica garantia de 05 anos 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública de LED com potência de 240W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, 
tensão de operação de 220V, IRC maior ou igual 
a 70, placa frontal em acrílico. Fluxo luminoso 
mínimo de 26400 lúmens, eficiência mínima de 
110lm/W, temperatura de cor entre 4000K e 

UND 20 R$ 1.458,66 R$ 29.173,20 
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5000K. Garantia mínima de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA RESERVADA 
ME/EPP). 

117 

Luminária pública de LED, 35W, 5000K, 
autovolt, tensão V 100-277, medidas por mm 
405x166x79 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 35W, 
temperatura de cor de 5000K, driver com tensão 
de operação automática de 100V a 277V. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo 
IP66, resistência a impactos IK08, fluxo 
luminoso mínimo de 3500 lúmens, eficiência 
mínima de 100lm/W, IRC maior ou igual a 70, 
vida útil mínima de 50.000 horas. Dimensões 
máximas de 405mm de comprimento, 166mm 
de largura e 79mm de altura. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 323,63 R$ 64.726,00 

118 

Luminária pública de LED, 50W, 5000K, 
autovolt, tensão V 100-277, medidas por mm 
405x166x79 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 50W, 
temperatura de cor de 5000K, driver com tensão 
de operação automática de 100V a 277V. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo 
IP66, resistência a impactos IK08, fluxo 
luminoso mínimo de 5000 lúmens, eficiência 
mínima de 100lm/W, IRC maior ou igual a 70, 
vida útil mínima de 50.000 horas. Dimensões 
máximas de 405mm de comprimento, 166mm 
de largura e 79mm de altura. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 160 R$ 432,41 R$ 69.185,60 

119 

Luminária pública de LED, 50W, 5000K, 
autovolt, tensão V 100-277, medidas por mm 
405x166x79 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luminária pública de LED com potência de 50W, 
temperatura de cor de 5000K, driver com tensão 
de operação automática de 100V a 277V. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo 
IP66, resistência a impactos IK08, fluxo 
luminoso mínimo de 5000 lúmens, eficiência 
mínima de 100lm/W, IRC maior ou igual a 70, 
vida útil mínima de 50.000 horas. Dimensões 
máximas de 405mm de comprimento, 166mm 
de largura e 79mm de altura. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

UND 40 R$ 432,41 R$ 17.296,40 

120 

Luminária pública fechada p/lâmpada até 
500W, soquete E-40, Ø48/60,3mm 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Luminária 
pública fechada para lâmpadas de descarga de 
até 500W, com soquete E-40, corpo em 
alumínio injetado a alta pressão, refrator em 
vidro temperado plano, porta-lâmpada em 

UND 100 R$ 99,08 R$ 9.908,00 
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porcelana, grau de proteção mínimo IP65, para 
fixação em ponta de braço com diâmetro de 
48mm a 60,3mm. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

121 

Luva de segurança alta tensão borracha 
5000V tam 10 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Luva de segurança isolante para trabalhos com 
alta tensão até 5000V, confeccionada em 
borracha natural, tamanho 10, tipo II, classe 2, 
comprimento de 360mm, espessura de 2,5mm. 
Deve atender às normas ABNT NBR 16295 e 
ABNT NBR 16626. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

UND 30 R$ 299,78 R$ 8.993,40 

122 

Luva película cobertura eletricista procipa 
vaqueta alta tensão, com punho em raspa, 
reforço em vaqueta no pulso com vela e tira 
no dorso para ajuste ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Luva de segurança para eletricista, 
confeccionada em vaqueta natural curtida ao 
cromo, com reforço interno em vaqueta na 
palma, face palmar dos dedos e dorso. Reforço 
externo em vaqueta no pulso com vela e tira em 
vaqueta para ajuste no dorso. Punho em raspa. 
Indicada para trabalhos com alta tensão. Deve 
atender à norma ABNT NBR 16426. Produto 
certificado pelo INMETRO 

UND 500 R$ 99,36 R$ 49.680,00 

123 

Parafuso galvanizado cabeça quadrada M16-
2,0x200x130mm c/ porca qdr 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Parafuso 
galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, 
rosca parcial, diâmetro de 16mm (M16), passo 
de 2,0mm, comprimento total de 200mm, 
comprimento da rosca de 130mm. Deve 
acompanhar porca quadrada. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 
6323. 

UND 2.000 R$ 9,07 R$ 18.140,00 

124 

Parafuso galvanizado cabeça quadrada M16-
2,0x250x180mm c/ porca qdr 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Parafuso 
galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, 
rosca parcial, diâmetro de 16mm (M16), passo 
de 2,0mm, comprimento total de 250mm, 
comprimento da rosca de 180mm. Deve 
acompanhar porca quadrada. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 
6323. 

UND 2.000 R$ 11,32 R$ 22.640,00 

125 

Parafuso galvanizado cabeça quadrada M16-
2,0x300x220mm c/ porca qdr 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Parafuso 
galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, 
rosca parcial, diâmetro de 16mm (M16), passo 
de 2,0mm, comprimento total de 300mm, 
comprimento da rosca de 220mm. Deve 
acompanhar porca quadrada. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 
6323. 

UND 2.000 R$ 14,53 R$ 29.060,00 

126 
Parafuso olhal soldado, aço carbono, 
galvanizado M16-2,0x400x320mm c/ porca 

UND 2.000 R$ 16,45 R$ 32.900,00 
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qdr ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Parafuso 
tipo olhal soldado, fabricado em aço carbono 
galvanizado a fogo, com rosca parcial, diâmetro 
de 16mm (M16), passo de 2,0mm, comprimento 
total de 400mm, comprimento da rosca de 
320mm. Deve acompanhar porca quadrada. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR 8855 
e ABNT NBR 6323. 

127 

Parafuso sextavado zincado 5/16" x 2.1/2" 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Parafuso 
sextavado, fabricado em aço carbono 1020, 
acabamento zincado por imersão a quente, 
diâmetro de 5/16" (7,94mm), comprimento de 
2.1/2" (63,50mm), rosca parcial UNC, passo de 
18 fios por polegada. Produto em conformidade 
com a norma técnica ABNT NBR 8855. 

UND 2.000 R$ 1,94 R$ 3.880,00 

128 

Parafuso sextavado zincado rosca grossa 
5/16" x 1" ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Parafuso sextavado, fabricado em aço carbono 
1020, acabamento zincado por imersão a 
quente, diâmetro de 5/16" (7,94mm), 
comprimento de 1" (25,40mm), rosca grossa 
UNC, passo de 18 fios por polegada. Produto 
em conformidade com a norma técnica ABNT 
NBR 8855 

UND 2.000 R$ 2,45 R$ 4.900,00 

129 

Parafuso sextavado zincado rosca grossa 
5/16" x 3" ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Parafuso sextavado, fabricado em aço carbono 
1020, acabamento zincado por imersão a 
quente, diâmetro de 5/16" (7,94mm), 
comprimento de 3" (76,20mm), rosca grossa 
UNC, passo de 18 fios por polegada. Produto 
em conformidade com a norma técnica ABNT 
NBR 8855. 

UND 2.000 R$ 1,79 R$ 3.580,00 

130 

Quadro de comando para 2 bombas 
submersas, trifásica, 220/380V, com chave 
seletora ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Quadro de comando para acionamento de 2 
bombas submersas, trifásico, tensão de 
alimentação de 220/380V, com chave seletora 
para alternância das bombas. Deve possuir 
proteção contra falta de fase, sobrecarga e 
curto-circuito, além de relés de nível para 
acionamento e desligamento automático das 
bombas. Invólucro em chapa de aço com pintura 
eletrostática, grau de proteção mínimo IP54. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60439-1 e ABNT NBR 5410. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 52 R$ 1.311,35 R$ 68.190,20 

131 

Quadro de comando para 2 bombas 
submersas, trifásica, 220/380V, com chave 
seletora ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Quadro de comando para acionamento de 2 
bombas submersas, trifásico, tensão de 
alimentação de 220/380V, com chave seletora 
para alternância das bombas. Deve possuir 
proteção contra falta de fase, sobrecarga e 
curto-circuito, além de relés de nível para 
acionamento e desligamento automático das 
bombas. Invólucro em chapa de aço com pintura 

UND 13 R$ 1.311,35 R$ 17.047,55 
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eletrostática, grau de proteção mínimo IP54. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60439-1 e ABNT NBR 5410. (COTA 
RESERVADA ME/EPP). 

132 

Receptáculo porcelana E27 4ª  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Receptáculo 
(soquete) em porcelana, para lâmpadas com 
base E27, corrente nominal de 4A, tensão 
nominal de 250V. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
ABNT NBR IEC 60238 e ABNT NBR NM 60884. 

UND 250 R$ 3,30 R$ 825,00 

133 

Receptáculo porcelana E40 4ª 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Receptáculo 
(soquete) em porcelana, para lâmpadas com 
base E40, corrente nominal de 4A, tensão 
nominal de 250V. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
ABNT NBR IEC 60238 e ABNT NBR NM 60884. 

UND 250 R$ 10,03 R$ 2.507,50 

134 

Refletor de LED 100W, 6500K, autovolt, luz 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: branca 
Refletor de LED com potência de 100W, 
temperatura de cor de 6500K (luz branca fria), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 8000 lúmens, 
eficiência mínima de 80 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, grau de proteção mínimo IP65, vida 
útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro 
temperado. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis 

UND 200 R$ 90,53 R$ 18.106,00 

135 

Refletor de LED 200W, 6500K, autovolt, luz 
Branca ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Refletor de LED com potência de 200W, 
temperatura de cor de 6500K (luz branca fria), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 16000 
lúmens, eficiência mínima de 80 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, grau de proteção mínimo 
IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 189,12 R$ 37.824,00 

136 

Refletor de LED 400W, 6500K, autovolt, luz 
branca ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Refletor de LED com potência de 400W, 
temperatura de cor de 6500K (luz branca fria), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 32000 
lúmens, eficiência mínima de 80 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, grau de proteção mínimo 
IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA PRINCIPAL-
AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 240 R$ 288,18 R$ 69.163,20 

137 
Refletor de LED 400W, 6500K, autovolt, luz 
branca ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Refletor de LED com potência de 400W, 

UND 60 R$ 288,18 R$ 17.290,80 
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temperatura de cor de 6500K (luz branca fria), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 32000 
lúmens, eficiência mínima de 80 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, grau de proteção mínimo 
IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo 
em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. (COTA RESERVADA 
ME/EPP). 

138 

Refletor de LED 50W, 6500K, autovolt, luz 
branca ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Refletor de LED com potência de 50W, 
temperatura de cor de 6500K (luz branca fria), 
tensão de operação automática (bivolt) de 100V 
a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 4000 lúmens, 
eficiência mínima de 80 lm/W, IRC maior ou 
igual a 70, grau de proteção mínimo IP65, vida 
útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro 
temperado. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 300 R$ 46,25 R$ 13.875,00 

139 

Refletor de LED 600W, tensão (V) 220/240, 
vida útil de 70 mil horas, IP-66, luz branca 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Refletor de 
LED com potência de 600W, tensão de 
operação de 220/240V, vida útil mínima de 
70.000 horas, grau de proteção IP66, 
temperatura de cor entre 5000K e 6500K (luz 
branca fria). Fluxo luminoso mínimo de 48000 
lúmens, eficiência mínima de 80 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70. Corpo em alumínio injetado 
a alta pressão, difusor em vidro temperado. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 42 R$ 240,52 R$ 10.101,84 

140 

Relé contactora de potência tripolar 20 A, 
bobina 220V 50/60Hz Compatível Corpo Relé 
Térmico. Número de contatos principais: 
3NA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Contator 
tripolar de potência, corrente nominal de 20A, 3 
polos, bobina de acionamento para 220V em 
50/60Hz. Deve possuir contatos principais para 
3 polos NA, classe AC3, tensão nominal de 
isolação de 690V. Montagem em trilho DIN 
35mm, corpo compatível com relé térmico de 
sobrecarga. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com a norma técnica. 

  200 R$ 105,83 R$ 21.166,00 

141 

Relé contactora de potência tripolar 32A 3P 
1NA bobina 220V 50/60Hz compatível corpo 
relé térmico. Número de contatos principais: 
3NA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Contator 
tripolar de potência, corrente nominal de 32A, 3 
polos, 1 contato auxiliar NA, bobina de 
acionamento para 220V em 50/60Hz. Deve 
possuir contatos principais para 3 polos NA, 
classe AC3, tensão nominal de isolação de 
690V. Montagem em trilho DIN 35mm, corpo 
compatível com relé térmico de sobrecarga. 

UND 200 R$ 160,57 R$ 32.114,00 
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Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma técnica. 

142 

Relé contactora de potência tripolar 40A 3P 
com contato auxiliar 1NA+1NF bobina 220V 
50/60Hz Compatível Corpo Relé Térmico. 
Número de contatos principais: 3NA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  Contator 
tripolar de potência, corrente nominal de 40A, 3 
polos, 1 contato auxiliar NA e 1 contato auxiliar 
NF, bobina de acionamento para 220V em 
50/60Hz. Deve possuir contatos principais para 
3 polos NA, classe AC3, tensão nominal de 
isolação de 690V. Montagem em trilho DIN 
35mm, corpo compatível com relé térmico de 
sobrecarga. Produto certificado pelo INMETRO 
e em conformidade com a norma técnica. 

UND 200 R$ 242,05 R$ 48.410,00 

143 

Relé controle de nível em reservatório 
superior ou inferior 220V, frequência: 
50/60Hz ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé 
para controle de nível de líquidos em 
reservatórios superiores ou inferiores, tensão de 
alimentação de 220V, frequência de operação 
de 50/60Hz. Deve possuir contatos reversíveis 
(NA/NF) com capacidade mínima de 10A em 
250VCA, sensibilidade ajustável, retardo 
ajustável no acionamento e desacionamento, 
LED indicador de status. Invólucro em material 
isolante, terminais de conexão em parafuso. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis 

UND 100 R$ 35,58 R$ 3.558,00 

144 

Relé de proteção RTM 20-22-24-26mm 
controle falta de fase 380V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé de 
proteção para motores trifásicos, com controle 
de falta de fase, sequência de fase e assimetria, 
tensão de alimentação de 380V. Deve possuir 
retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão 
de reset. Invólucro em material isolante, 
terminais de conexão em parafuso, fixação em 
trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 110 R$ 337,54 R$ 37.129,40 

145 

Relé de tempo com início de 0.1 s. a 0.6 s 
220v ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé 
temporizador eletrônico, tensão de alimentação 
de 220V, com faixa de ajuste de tempo de 0,1 a 
0,6 segundos. Deve possuir contatos reversíveis 
(NA/NF) com capacidade mínima de 5A em 
250VCA, LED indicador de status, invólucro em 
material isolante, terminais de conexão em 
parafuso, fixação em trilho DIN 35mm. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 220 R$ 134,91 R$ 29.680,20 

146 

Relé fotoelétrico interno e externo bivolt 
1000 W, de conector, sem base 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé 
fotoelétrico para iluminação, tipo eletrônico, para 
uso interno e externo, tensão de operação bivolt 
(110/220V), potência máxima da carga de 
1000W. Deve possuir conexão por conector, 

UND 3.000 R$ 19,30 R$ 57.900,00 
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sem necessidade de base, proteção contra 
surtos de tensão, grau de proteção mínimo IP54, 
tampa em policarbonato estabilizado contra 
raios UV. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

147 

Relé fotoelétrico NA RFT/82, 220V 1000W 
1800VA para caixa de controle 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé 
fotoelétrico para iluminação, tipo térmico, 
acionamento em baixa luminosidade (NA), 
tensão de alimentação de 220V, potência 
máxima da carga de 1000W/1800VA, fator de 
potência >0,92, corrente contínua, 30.000 
ciclos. Deve possuir base para fixação em caixa 
de controle externa fixa, tampa em 
policarbonato estabilizado contra raios UV, grau 
de proteção mínimo IP66, liga de 5 a 20 
lux/desliga max 30 lux. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, garantia de 12 meses. 
(COTA PRINCIPAL-AMPLA 
CONCORRÊNCIA). 

UND 2.400 R$ 30,77 R$ 73.848,00 

148 

Relé fotoelétrico NA RFT/82, 220V 1000W 
1800VA para caixa de controle 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé 
fotoelétrico para iluminação, tipo térmico, 
acionamento em baixa luminosidade (NA), 
tensão de alimentação de 220V, potência 
máxima da carga de 1000W/1800VA, fator de 
potência >0,92, corrente contínua, 30.000 
ciclos. Deve possuir base para fixação em caixa 
de controle externa fixa, tampa em 
policarbonato estabilizado contra raios UV, grau 
de proteção mínimo IP66, liga de 5 a 20 
lux/desliga max 30 lux. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, garantia de 12 meses. 
(COTA RESERVADA ME/EPP). 

UND 600 R$ 30,77 R$ 18.462,00 

149 

Relé fotoelétrico NF RFT/82 220V, 1000W 
1800VA para base em L ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Relé fotoelétrico para iluminação, 
tipo térmico, acionamento em alta luminosidade 
(NF), tensão de alimentação de 220V, potência 
máxima da carga de 1000W/1800VA, fator de 
potência >0,92, corrente contínua, 30.000 
ciclos. Deve possuir base para fixação em poste 
com suporte em L, tampa em policarbonato 
estabilizado contra raios UV, grau de proteção 
mínimo IP66 liga de 5 a 20 lux/desliga max 30 
lux. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, garantia 12 meses. 

UND 220 R$ 25,68 R$ 5.649,60 

150 

Relé proteção ref.RTM 20-22-24-26-mm 
controle falta de fase 220 v 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé de 
proteção para motores trifásicos, com controle 
de falta de fase, sequência de fase e assimetria, 
tensão de alimentação de 220V. Deve possuir 
retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão 
de reset. Invólucro em material isolante, 

UND 100 R$ 254,73 R$ 25.473,00 
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terminais de conexão em parafuso, fixação em 
trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis 

151 

Relé proteção trif. Rst-21-23-25-27 mm 380 
vca, controle de falta de fase 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé de 
proteção para motores trifásicos, com controle 
de falta de fase, sequência de fase e assimetria, 
tensão de alimentação de 380V. Deve possuir 
retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão 
de reset. Invólucro em material isolante, 
terminais de conexão em parafuso, fixação em 
trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 R$ 315,35 R$ 63.070,00 

152 

Relé temporizador 220V, 2 contatos 
reversíveis NA ou NF, 24 A 240VCA/VCC + 
12VCA/V, 48 A 63Hz ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Relé temporizador eletrônico, 
tensão de alimentação de 220V, com 2 contatos 
reversíveis (NA ou NF), capacidade de corrente 
de 24A em 240VCA/VCC e 12VCA/V, 48A em 
63Hz. Deve possuir múltiplas funções de 
temporização selecionáveis, tempos ajustáveis 
de 0,1s a 9999h, display digital para 
visualização dos tempos, invólucro em material 
isolante, terminais de conexão em parafuso, 
fixação em trilho DIN 35mm. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 50 R$ 74,89 R$ 3.744,50 

153 

Relé térmico de sobrecarga 12,5 a 18 
Amperes, 1NA + 1NF, tripolar, Tensão 
Máxima de Operação dos Contatos 
Principais: 690V ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Relé térmico de sobrecarga tripolar, 
faixa de ajuste de corrente de 12,5 a 18A, 1 
contato auxiliar NA e 1 contato auxiliar NF, 
tensão máxima de operação dos contatos 
principais de 690V. Deve possuir botão de reset, 
indicação de atuação, classe de disparo 10. 
Montagem direta em contator. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com a norma técnica. 

UND 200 R$ 75,97 R$ 15.194,00 

154 

Relé térmico de sobrecarga 16 a 25 Amperes, 
1 NA + 1 NF, tripolar, Tensão Máxima de 
Operação dos Contatos Principais: 690V 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relé térmico 
de sobrecarga tripolar, faixa de ajuste de 
corrente de 16 a 25A, 1 contato auxiliar NA e 1 
contato auxiliar NF, tensão máxima de operação 
dos contatos principais de 690V. Deve possuir 
botão de reset, indicação de atuação, classe de 
disparo 10. Montagem direta em contator. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma técnica. 

UND 200 R$ 89,80 R$ 17.960,00 

155 

Sinaleiro led verde e vermelho, potência 1W, 
50 mm x 50 mm x 330 mm ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Sinaleiro de LED, composto por 1 
LED verde e 1 LED vermelho, potência de 1W 
por LED. Deve possuir corpo em policarbonato, 

UND 10 R$ 332,25 R$ 3.322,50 
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lente colorida, grau de proteção mínimo IP66, 
tensão de operação de 220V em corrente 
alternada. Dimensões de 50mm de largura, 
50mm de altura e 330mm de profundidade. 
Fixação por parafusos. Vida útil mínima de 
30.000 horas. Produto em conformidade com as 
normas técnicas ABNT NBR IEC 60073 e ABNT 
NBR IEC 60529. 

156 

Talabarte de posicionamento 1,35 metro com 
regulador de distância confeccionado em 
corda de poliamida de 14mm 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Talabarte de 
posicionamento para trabalhos em altura, 
comprimento de 1,35m, confeccionado em 
corda de poliamida trançada de 14mm de 
diâmetro. Deve possuir regulador de distância 
em aço inox ou duralumínio, ganchos dupla 
trava com abertura mínima de 50mm em aço 
forjado, proteção contra corrosão. Carga 
nominal de trabalho de no mínimo 100kg. Deve 
atender à norma ABNT NBR 15834. Produto 
certificado pelo INMETRO. 

UND 25 R$ 76,06 R$ 1.901,50 

157 

Transformador para substação monofásica 
15kVA, tensão secundária: 440/220V tensão 
primária 13.8kV refrigerado a óleo mineral 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Transformador 
monofásico para instalação em poste, potência 
nominal de 15kVA, tensão primária de 13,8kV, 
tensão secundária de 440/220V, refrigeração 
natural a óleo mineral isolante tipo A. Deve 
possuir buchas de alta tensão em porcelana ou 
polimérica, buchas de baixa tensão em 
porcelana, chave comutadora sem carga para 
ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 5 R$ 6.746,32 R$ 33.731,60 

158 

Transformador para substação monofásica, 
10kVA, tensão secundária: 440/220V tensão 
primária 13.8kV, refrigerado a óleo mineral 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Transformador 
monofásico para instalação em poste, potência 
nominal de 10kVA, tensão primária de 13,8kV, 
tensão secundária de 440/220V, refrigeração 
natural a óleo mineral isolante tipo A. Deve 
possuir buchas de alta tensão em porcelana ou 
polimérica, buchas de baixa tensão em 
porcelana, chave comutadora sem carga para 
ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 5 R$ 3.335,49 R$ 16.677,45 

159 

Transformador para substação trifásica, 
30kVA, tensão secundária 380/220V tensão 
primária 13.8kV, refrigerado a óleo mineral 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Transformador 
trifásico para instalação em poste, potência 
nominal de 30kVA, tensão primária de 13,8kV, 
tensão secundária de 380/220V, refrigeração 
natural a óleo mineral isolante tipo A. Deve 
possuir buchas de alta tensão em porcelana ou 
polimérica, buchas de baixa tensão em 

UND 5 R$ 9.651,10 R$ 48.255,50 
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porcelana, chave comutadora sem carga para 
ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

160 

Transformador para substação, trifásico, 
75kVA, tensão secundária 380/220V, tensão 
primária 13.8kV refrigerado a óleo mineral 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Transformador 
trifásico para instalação em poste, potência 
nominal de 75kVA, tensão primária de 13,8kV, 
tensão secundária de 380/220V, refrigeração 
natural a óleo mineral isolante tipo A. Deve 
possuir buchas de alta tensão em porcelana ou 
polimérica, buchas de baixa tensão em 
porcelana, chave comutadora sem carga para 
ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. 
Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas ABNT 
NBR 5356 e ABNT NBR 5440. (COTA 
PRINCIPAL-AMPLA CONCORRÊNCIA). 

UND 4 R$ 19.021,19 R$ 76.084,76 

161 

Trilho de fixação montagem elétrica (DIN) 
perfurado aço carbono ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Trilho de fixação para montagem de 
componentes elétricos, tipo DIN, perfurado, 
fabricado em aço carbono. Deve possuir perfil 
de 35mm de largura, espessura mínima de 
1mm, comprimento de 2 metros. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT NBR 
IEC 60715 

M 550 R$ 23,03 R$ 12.666,50 

162 

Válvula de retenção horizontal 1 polegada, 
em latão ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Válvula de retenção horizontal, diâmetro 
nominal de 1 polegada (DN 25), corpo e internos 
em latão, pressão máxima de trabalho de 150 
PSI (10,5 kgf/cm²), temperatura máxima de 
trabalho de 120°C. Deve possuir extremidades 
roscadas BSP ou NPT, portinhola única com 
mola em aço inox. Produto em conformidade 
com a norma técnica. 

UND 55 R$ 68,05 R$ 3.742,75 

163 

Voltímetro analógico até 500v Quadro tam: 
96 x 96mm, recorte 92 x 92mm, escala de 
medição: 0-500VCA ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Voltímetro analógico para medição 
de tensão até 500V em corrente alternada, caixa 
quadrada com dimensões de 96mm de largura 
e 96mm de altura, recorte no painel de 92mm de 
largura e 92mm de altura. Deve possuir escala 
de medição de 0 a 500V, classe de exatidão 
1,5%, frequência nominal de 50/60Hz. Produto 
em conformidade com a norma técnica. 

UND 20 R$ 115,72 R$ 2.314,40 

    VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.658.099,80 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, conforme segue: 
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4.2.1. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens desta 

licitação de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus 

quantitativos totais subdivididos em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande 

Porte, etc) e COTA RESERVADA destinada exclusivamente para disputa entre 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme indicado na planilha 

orçamentária constante no item 4 deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 

itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, até a 

data de envio da proposta, não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar 

declaração de observância desse limite na licitação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos por esta Secretaria Contratante serão 

realizados ao longo da vigência do contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão 

da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, 

além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada 

à contratada, através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. Forma de entrega 

5.2.1.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as seguintes condições: 

a) Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em qualquer ponto do território 

municipal, nos endereços indicados pela Secretaria requisitante na respectiva Ordem de 

Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situado 

na Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 

08h00 às 14h00, horário local, a critério da Contratante. 

b) Forma de entrega: Os materiais deverão ser entregues embalados de forma adequada, 

identificados e organizados por tipo de item, conforme especificações constantes do termo de 

referência ou da Ordem de Fornecimento. 

b.1) A contratada, deverá garantir que todos os produtos estejam em perfeitas condições de 

uso e atendam integralmente às especificações técnicas, prestando suporte durante o período 

de garantia legal e contratual, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, com cobertura 

para defeitos de fabricação e vícios do produto. 
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c) Condição dos produtos: Todos os produtos deverão ser novos, originais, de primeira 

qualidade e em perfeito estado de conservação, devendo cumprir integralmente as exigências 

do edital e do contrato. 

5.2.2. Prazo de entrega 

5.2.2.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 

Municipal Contratante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos contados do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos equipamentos será realizado em conformidade com o previsto nos 

artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 

a). 6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos equipamentos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos equipamentos entregues, será 

emitido um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos 

equipamentos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 

situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 

inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para a substituição ou 

complementação dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública 

municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 

respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6. DA LIQUIDAÇÃO  

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.   

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

6.2.1. o prazo de validade;  

6.2.2. a data da emissão;  

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.5. o valor a pagar; e  

6.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
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6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

6.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 

técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a).  

7.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 

cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 

ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 

Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 

úteis, contados a partir da solicitação. 

7.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 02 (dois) dias úteis, a partir do 

momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 

fundamentado do(a) Pregoeiro(a).  

7.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 

parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, visando 

identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os 

requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade.  
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7.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no subitem 

7.6 deste termo.  

7.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

7.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras.  

7.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 

despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 

servidor competente.  

7.6.1.2. Local e Horário  

7.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 

Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 

trabalhos.  

7.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 

oficial de Brasília e encerrada às 18h.  

7.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 

do certame.  

7.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:  

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 

todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 

de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos técnicos 

estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.  

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 

características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 

questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 

de Referência.  

7.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  

7.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 

municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local agendados 

pelo Pregoeiro que conduzirá os trabalhos.  

7.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 

apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 

procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
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8.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 

Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.2.1 acima. 

8.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.2.1, o Extrato do Simples referente a 

última competência. 

8.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 

legislação aplicável à matéria. 

8.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 
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8.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

8.2.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 

devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 

O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.1.8. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto da licitação, 

expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à matéria. 

9.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
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9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso;  

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual;  

9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:  

9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal;  

9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;  

9.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.3.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =              _        ATIVO TOTAL_____________________                                       
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_____________    
                                    PASSIVO CIRCULANTE 
 

9.3.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total estimado ou do item pertinente. 

9.3.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital. 

9.3.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos previstos 

neste edital estão devidamente previstas no presente Termo de Referência; 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.3.5.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial;  

9.3.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 
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9.3.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.3.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.3.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED). 

9.3.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.3.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.3.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.3.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser admitida 

nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a aprovação do plano 

de recuperação judicial. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, satisfatoriamente, 

produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 

do conteúdo declarado. 
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9.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

10. ADJUDICAÇÃO  

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR 

ITEM”.  

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 15. Do Decreto Municipal nº 027, de 21 de 

Março de 2024, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 

despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 

instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 

entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 

contábil, com vigência para o exercício em curso. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  1501 – Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 

PROJ.ATIVIDADE:__  2.046 – Manutenção da Rede Pública de Saúde 

ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0801 – Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito   

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 

PROJ.ATIVIDADE:__  2.026 – Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infraestrutura 

ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo    
 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

11.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 

edital da licitação. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.2.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

12.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 

caso; 

12.2.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 

comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 

análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 

serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 

análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 

Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 

legais. 
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12.2.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 

de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido; 

12.2.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 

INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 

características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 

unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 

manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 

contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 

utilização dos mesmos. 

12.2.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 

vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 

o término de sua vigência. 

12.2.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 

ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 

reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 

inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 

sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

12.2.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

12.2.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições.  

12.2.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 

verificada no cumprimento da obrigação.  

12.2.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 

em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 

Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

12.2.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 

origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 

complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  
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12.2.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 

ainda o horário de funcionamento administrativo.  

12.2.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 

apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

12.2.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 

obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 

de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

12.2.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 

ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 

danos e prejuízos provocados.  

12.2.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 

da execução/fornecimento.  

12.2.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  

12.2.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133/2021, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 

viabilizar a aquisição do objeto descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 

comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 

na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
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do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial 

do Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de 

Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 

ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

observado o disposto no subitem 14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 

com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
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edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 

aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 

bem como obedecerá, na íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

14.11. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.12. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 

neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, 

na ordem de classificação. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
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14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE 

MARÇO DE 2024. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 
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14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e  25, § 4º, 

ambos do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

14.6. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

14.6.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

14.6.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E TRÂNSITO. 

14.16.3. Os quantitativos dos itens da licitação estão detalhados por órgão gerenciador e por 

cada órgão participante, de forma individualizada, conforme as respectivas demandas, 

conforme planilha apresentada abaixo: 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal De Saúde 

            ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QUANT. 

1.  
Amperímetro Analógico Fm 
96x96 Esc. 0-50a / 5a P/ Tc, 

tensão máxima 600V, frequência 
máxima 60Hz 

Amperímetro analógico para medição de corrente alternada com 
escala de 0 a 50A, compatível com transformador de corrente (TC) 
com relação de 50/5A, caixa quadrada com dimensões de 96mm 
de largura e 96mm de altura. Deve possuir tensão máxima de 
operação de 600V, frequência máxima de 60Hz, classe de 
exatidão 1,5%. 

UND 10 

2.  

Bloco terminal conector em barra 
12 Polos, para cabos elétricos, 
6mmx4mm, conector em barra 

10mm, para ligação elétrica, 
material de revestimento 

COBRE/PVC 

Bloco terminal tipo conector em barra, 12 polos, para condutores 
elétricos com seção de 6mm² a 4mm², conector em barra de 
10mm. Deve possuir corpo isolante em poliamida, parafusos em 
aço inox, partes condutoras em cobre eletrolítico, tensão nominal 
de 800V, corrente nominal de 41A. Montagem em trilho DIN 35mm. 
Produto em conformidade com as normas técnicas ABNT. 

UND 110 

3.  
Bomba submersa para poço 4" 
1,50 CV monofásico 220 V, tipo 

de refrigeração: óleo 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 1,5 CV, tensão de 220V, motor 
monofásico, frequência de 60Hz e refrigeração a óleo. Grau de 
proteção mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico 
com comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas 
técnicas ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 15 

4.  
Bomba submersa para poço 4" 

2,0 CV monofásico 220 V, tipo de 
refrigeração: óleo 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 2,0 CV, tensão de 220V, motor 
monofásico, frequência de 60Hz e refrigeração a óleo. Grau de 
proteção mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico 
com comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas 
técnicas ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 30 

5.  
Bomba submersa para poço 4" 

3,0 CV monofásico 220 V, tipo de 
refrigeração: água 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 3,0 CV, tensão de 220V, motor 
monofásico, frequência de 60Hz e refrigeração a água. Grau de 
proteção mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico 
com comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas 
técnicas ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 15 
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6.  
Bomba submersa para poço 4" 
3,0 CV trifásico 380 V, tipo de 

refrigeração: água 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 3,0 CV, tensão de 380V, motor trifásico, 
frequência de 60Hz e refrigeração a água. Grau de proteção 
mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 304. 
Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico com 
comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 5410:2004. 

UND 10 

7.  
Bomba submersa para poço 4" 

5,0 CV monofásico 220 V, tipo de 
refrigeração: água 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 5,0 CV, tensão de 220V, motor 
monofásico, frequência de 60Hz e refrigeração a água. Grau de 
proteção mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 
304. Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico 
com comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas 
técnicas ABNT NBR NM IEC 60335-1:2010 / ABNT NBR 
5410:2004. 

UND 20 

8.  
Bomba submersa para poço 4" 
5,0 CV trifásico 380 V, tipo de 

refrigeração: água 

Bomba submersa para poço com diâmetro nominal de 4 
polegadas, potência de 5,0 CV, tensão de 380V, motor trifásico, 
frequência de 60Hz e refrigeração a água. Grau de proteção 
mínimo IP68. Corpo e rotor fabricados em aço inox AISI 304. 
Conexões em rosca BSP ou NPT. Deve incluir cabo elétrico com 
comprimento mínimo de 1,5m. Deve atender às normas técnicas 
ABNT NBR 5410 e NR-10. 

UND 10 

9.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 09 estágios, para 
motor de 3CV com vazão mínima 

de 4.800LT e máxima de 
18.000LT. Com MCA entre 11 e 76 

metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 09 estágios, compatível com motor de 3,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 4.800 litros por hora e máxima de 18.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
11 e 76 metros. Fabricado em aço inox. 

UND 16 

10.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 09 estágios, para 
motor de 3CV com vazão mínima 
de 5.000LT e máxima de 9.000LT. 

MCA entre 48 e 81 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 09 estágios, compatível com motor de 3,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 5.000 litros por hora e máxima de 9.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
48 e 81 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou superior. 
Acoplamento através de luva. 

UND 16 

11.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 09 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 

de 9.600LT e máxima de 
27.600LT. Com MCA entre 26 e 82 

metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 09 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 9.600 litros por hora e máxima de 27.600 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
26 e 82 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou superior. 
Acoplamento através de luva. 

UND 16 

12.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 12 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 

de 8.000LT e máxima de 
13.000LT. Com MCA entre 39,5 e 

105,5 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 12 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 8.000 litros por hora e máxima de 13.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
39,5 e 105,5 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

13.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 13 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 

de 8.000LT e máxima de 
13.000LT. Com MCA entre 43 e 

113,5 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 13 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 8.000 litros por hora e máxima de 13.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
43 e 113,5 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

14.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 15 estágios, para 

motor de 1,5CV com vazão 
mínima de 500LT e máxima de 

3.500LT. Com MCA entre 68 e 143 
metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 15 estágios, compatível com motor de 1,5 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 500 litros por hora e máxima de 3.500 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
68 e 143 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

15.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 15 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 

de 4.800LT e máxima de 
18.000LT. Com MCA entre 20 e 

113 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 15 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 4.800 litros por hora e máxima de 18.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
20 e 113 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. 

UND 20 

16.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 15 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 

de 8.000LT e máxima de 
13.000LT. Com MCA entre 53 e 

131,5 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 15 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 8.000 litros por hora e máxima de 13.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
53 e 131,5 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

17.  
Bombeador para bomba 

submersa 4" de 16 estágios, para 
motor de 2CV com vazão mínima 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 16 estágios, compatível com motor de 2,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 500 litros por hora e máxima de 3.500 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 

UND 20 
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de 500LT e máxima de 3.500LT. 
Com MCA entre 72 e 152 metros 

72 e 152 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

18.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 18 estágios, para 
motor de 3CV com vazão mínima 
de 2.500LT e máxima de 6.000LT. 
Com MCA entre 67 e 154 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 18 estágios, compatível com motor de 3,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 2.500 litros por hora e máxima de 6.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
67 e 154 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

19.  

Bombeador para bomba 
submersa 4" de 19 estágios, para 
motor de 5CV com vazão mínima 
de 5.000LT e máxima de 9.000LT. 

MCA entre 99 e 147 metros 

Bombeador para bomba submersa com diâmetro nominal de 4 
polegadas, 19 estágios, compatível com motor de 5,0 CV. Deve 
possuir vazão mínima de 5.000 litros por hora e máxima de 9.000 
litros por hora. A altura manométrica total (MCA) deve estar entre 
99 e 147 metros. Fabricado em aço inoxidável AISI 304 ou 
superior. Acoplamento através de luva. 

UND 20 

20.  
Cabo flexível PP 2x1,5mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 1,5mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 2000 

21.  
Cabo flexível PP 2x2,5mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 2,5mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 4800 

22.  
Cabo flexível PP 2x4mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 4mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 3000 

23.  
Cabo flexível PP 2x6mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 2 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 6mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 2500 

24.  
Cabo flexível PP 3x10mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 10mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 4000 

25.  
Cabo flexível PP 3x16mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 16mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 3500 

26.  
Cabo flexível PP 3x2,5mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 2,5mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 1520 

27.  
Cabo flexível PP 3x4mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 4mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 1520 

28.  
Cabo flexível PP 3x6mm, 500V 

Cabo flexível com isolação em PP (polipropileno), tipo cordão 
paralelo, composto por 3 condutores de cobre eletrolítico, têmpera 
mole, seção nominal de 6mm² cada. Tensão nominal de 
isolamento de 500V. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR NM 247-5. 

M 900 

29.  Canaleta recorte aberto PVC 
rígido 30x30 

Canaleta para passagem de cabos elétricos, com recorte aberto, 
fabricada em PVC rígido antichama, dimensões de 30mm de 
largura por 30mm de altura. Deve possuir tampa removível ao 
longo de toda a extensão, comprimento de 2 metros. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT NBR 15465. 

M 450 

30.  Canaleta recorte aberto PVC 
rígido 30x50 

Canaleta para passagem de cabos elétricos, com recorte aberto, 
fabricada em PVC rígido antichama, dimensões de 30mm de 
largura por 50mm de altura. Deve possuir tampa removível ao 
longo de toda a extensão, comprimento de 2 metros. Produto em 
conformidade com a norma técnica ABNT NBR 15465. 

M 400 

31.  

Chave seletora 22mm 3 posições 
com 2 contatos NA (aberto) 

voltagem nominal 690V corrente 
nominal 10A, medindo 14.5mm x 

6.4mm x 10mm 

Chave seletora com manopla de 22mm, 3 posições fixas, 2 
contatos NA, tensão nominal de 690V, corrente nominal de 10A. 
Deve possuir corpo plástico, manopla metálica, grau de proteção 
mínimo IP40, dimensões de 14,5mm de diâmetro do furo de 
fixação, 6,4mm de comprimento do eixo e 10mm de profundidade. 

UND 25 
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Produto em conformidade com a norma técnica ABNT NBR IEC 
60947-5-1. 

32.  
Disjuntor motor 3 polos 10 a 16 

A, Corrente nominal máxima 
inmax (Ie): 18, Tensão de 

trabalho Ue: 690V 

Disjuntor motor tripolar, corrente nominal ajustável de 10 a 16A, 
corrente nominal máxima (Ie) de 18A, tensão de trabalho (Ue) de 
690V. Deve possuir capacidade de interrupção mínima de 50kA 
em 400V, disparador térmico ajustável, disparador magnético fixo, 
grau de proteção mínimo IP20. Montagem em trilho DIN 35mm. 
Produto certificado pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas ABNT NBR IEC 60947-2. 

UND 200 

33.  
Disjuntor termomagnético 
monopolar padrão NEMA 

(americano) 35 a 50A 240V, 
fornecimento e instalação 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal 
ajustável de 35A a 50A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade 
de interrupção mínima de 5kA, tensão nominal de 240V e padrão 
de fixação NEMA (americano). O fornecimento deve incluir todos 
os materiais e acessórios necessários para a instalação. Produto 
certificado e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 210 

34.  Fita alta fusão material TNT 
19mmx10m 

Fita isolante de alta fusão, fabricada em tecido não tecido (TNT) 
com resina de alta aderência, largura de 19mm e comprimento de 
10 metros. Indicada para isolação de emendas e terminações em 
cabos de média tensão. Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 300 

35.  
Fita isolante anti chama 19mm x 
20m aplicação até 750V (0,75kV) 

90g 

Fita isolante adesiva anti-chama, fabricada em PVC, largura de 
19mm, comprimento de 20 metros e espessura mínima de 
0,19mm. Indicada para isolação elétrica de fios e cabos até 750V. 
Deve possuir excelente resistência à abrasão, à tração e à 
temperatura. Produto certificado e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 1000 

36.  Kit Botoeiras liga desliga botões 
de pulso verde Na+vermelho Nf 

Kit de botoeiras para comando liga/desliga, composto por 1 botão 
de pulso NA com capa verde e 1 botão de pulso NF com capa 
vermelha. Deve possuir contatos para corrente nominal de 10A e 
tensão nominal de 600V, grau de proteção mínimo IP40, diâmetro 
dos botões de 22mm. Produto em conformidade com a norma 
técnica ABNT NBR IEC 60947-5-1. 

UND 100 

37.  

Kit de registro de gaveta bruto de 
latão 1/2, inclusive conexões, 

roscável, instalado em ramal de 
água fria - fornecimento e 

instalação. AF 12/2014 

Kit de registro de gaveta bruto, fabricado em latão, com bitola de 
1/2 polegada, tipo roscável. Deve acompanhar as conexões 
necessárias para a instalação em ramal de água fria. O 
fornecimento deve incluir todos os materiais e acessórios 
necessários para a instalação. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, incluindo a NBR 
5626. 

UND 150 

38.  Lâmpada de LED 9W, E27, cor 
clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 9W, base E27, luz na cor 
branca clara (6000K a 6500K), tensão de operação automática 
(bivolt) de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 810 lúmens, 
ângulo de abertura mínimo de 200°, IRC maior ou igual a 80, vida 
útil mínima de 25.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 3000 

39.  Lâmpada de LED, 12W, 3000K, 
E27, cor clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 12W, base E27, luz na cor 
branca clara quente (3000K), tensão de operação automática 
(bivolt) de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 1080 lúmens, 
ângulo de abertura mínimo de 200°, IRC maior ou igual a 80, vida 
útil mínima de 25.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 3000 

40.  Lâmpada de LED, 15W, 6500K, 
E27, cor clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 15W, base E27, luz na cor 
branca clara fria (6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 1350 lúmens, ângulo 
de abertura mínimo de 200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil 
mínima de 25.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 3000 

41.  

Relé contactora de potência 
tripolar 20 A, bobina 220V 

50/60Hz Compatível Corpo Relé 
Térmico. Número de contatos 

principais: 3NA 

Contator tripolar de potência, corrente nominal de 20A, 3 polos, 
bobina de acionamento para 220V em 50/60Hz. Deve possuir 
contatos principais para 3 polos NA, classe AC3, tensão nominal 
de isolação de 690V. Montagem em trilho DIN 35mm, corpo 
compatível com relé térmico de sobrecarga. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a norma técnica. 

 200 

42.  

Relé contactora de potência 
tripolar 32A 3P 1NA bobina 220V 

50/60Hz compatível corpo relé 
térmico. Número de contatos 

principais: 3NA 

Contator tripolar de potência, corrente nominal de 32A, 3 polos, 1 
contato auxiliar NA, bobina de acionamento para 220V em 
50/60Hz. Deve possuir contatos principais para 3 polos NA, classe 
AC3, tensão nominal de isolação de 690V. Montagem em trilho 
DIN 35mm, corpo compatível com relé térmico de sobrecarga. 
Produto certificado pelo INMETRO e em conformidade com a 
norma técnica. 

UND 200 

43.  
Relé contactora de potência 
tripolar 40A 3P com contato 

auxiliar 1NA+1NF bobina 220V 
50/60Hz Compatível Corpo Relé 

Contator tripolar de potência, corrente nominal de 40A, 3 polos, 1 
contato auxiliar NA e 1 contato auxiliar NF, bobina de acionamento 
para 220V em 50/60Hz. Deve possuir contatos principais para 3 
polos NA, classe AC3, tensão nominal de isolação de 690V. 

UND 200 
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Térmico. Número de contatos 
principais: 3NA 

Montagem em trilho DIN 35mm, corpo compatível com relé térmico 
de sobrecarga. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma técnica. 

44.  
Relé controle de nível em 

reservatório superior ou inferior 
220V, frequência: 50/60Hz 

Relé para controle de nível de líquidos em reservatórios superiores 
ou inferiores, tensão de alimentação de 220V, frequência de 
operação de 50/60Hz. Deve possuir contatos reversíveis (NA/NF) 
com capacidade mínima de 10A em 250VCA, sensibilidade 
ajustável, retardo ajustável no acionamento e desacionamento, 
LED indicador de status. Invólucro em material isolante, terminais 
de conexão em parafuso. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 100 

45.  Relé de proteção RTM 20-22-24-
26mm controle falta de fase 380V 

Relé de proteção para motores trifásicos, com controle de falta de 
fase, sequência de fase e assimetria, tensão de alimentação de 
380V. Deve possuir retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão de reset. 
Invólucro em material isolante, terminais de conexão em parafuso, 
fixação em trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 110 

46.  Relé de tempo com início de 0.1 
s. a 0.6 s 220v 

Relé temporizador eletrônico, tensão de alimentação de 220V, com 
faixa de ajuste de tempo de 0,1 a 0,6 segundos. Deve possuir 
contatos reversíveis (NA/NF) com capacidade mínima de 5A em 
250VCA, LED indicador de status, invólucro em material isolante, 
terminais de conexão em parafuso, fixação em trilho DIN 35mm. 
Produto certificado pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 220 

47.  
Relé proteção ref.RTM 20-22-24-
26-mm controle falta de fase 220 

v 

Relé de proteção para motores trifásicos, com controle de falta de 
fase, sequência de fase e assimetria, tensão de alimentação de 
220V. Deve possuir retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão de reset. 
Invólucro em material isolante, terminais de conexão em parafuso, 
fixação em trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 100 

48.  
Relé proteção trif. Rst-21-23-25-
27 mm 380 vca, controle de falta 

de fase 

Relé de proteção para motores trifásicos, com controle de falta de 
fase, sequência de fase e assimetria, tensão de alimentação de 
380V. Deve possuir retardo ajustável no acionamento e 
desacionamento, LED indicador de status, botão de reset. 
Invólucro em material isolante, terminais de conexão em parafuso, 
fixação em trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

49.  
Relé temporizador 220V, 2 

contatos reversíveis NA ou NF, 
24 A 240VCA/VCC + 12VCA/V, 48 

A 63Hz 

Relé temporizador eletrônico, tensão de alimentação de 220V, com 
2 contatos reversíveis (NA ou NF), capacidade de corrente de 24A 
em 240VCA/VCC e 12VCA/V, 48A em 63Hz. Deve possuir 
múltiplas funções de temporização selecionáveis, tempos 
ajustáveis de 0,1s a 9999h, display digital para visualização dos 
tempos, invólucro em material isolante, terminais de conexão em 
parafuso, fixação em trilho DIN 35mm. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 50 

50.  

Relé térmico de sobrecarga 12,5 
a 18 Amperes, 1NA + 1NF, 
tripolar, Tensão Máxima de 

Operação dos Contatos 
Principais: 690V 

Relé térmico de sobrecarga tripolar, faixa de ajuste de corrente de 
12,5 a 18A, 1 contato auxiliar NA e 1 contato auxiliar NF, tensão 
máxima de operação dos contatos principais de 690V. Deve 
possuir botão de reset, indicação de atuação, classe de disparo 
10. Montagem direta em contator. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma técnica. 

UND 200 

51.  

Relé térmico de sobrecarga 16 a 
25 Amperes, 1 NA + 1 NF, 

tripolar, Tensão Máxima de 
Operação dos Contatos 

Principais: 690V 

Relé térmico de sobrecarga tripolar, faixa de ajuste de corrente de 
16 a 25A, 1 contato auxiliar NA e 1 contato auxiliar NF, tensão 
máxima de operação dos contatos principais de 690V. Deve 
possuir botão de reset, indicação de atuação, classe de disparo 
10. Montagem direta em contator. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com a norma técnica. 

UND 200 

52.  
Sinaleiro led verde e vermelho, 
potência 1W, 50 mm x 50 mm x 

330 mm 

Sinaleiro de LED, composto por 1 LED verde e 1 LED vermelho, 
potência de 1W por LED. Deve possuir corpo em policarbonato, 
lente colorida, grau de proteção mínimo IP66, tensão de operação 
de 220V em corrente alternada. Dimensões de 50mm de largura, 
50mm de altura e 330mm de profundidade. Fixação por parafusos. 
Vida útil mínima de 30.000 horas. Produto em conformidade com 
as normas técnicas ABNT NBR IEC 60073 e ABNT NBR IEC 
60529. 

UND 10 

53.  
Talabarte de posicionamento 1,35 
metro com regulador de distância 

confeccionado em corda de 
poliamida de 14mm 

Talabarte de posicionamento para trabalhos em altura, 
comprimento de 1,35m, confeccionado em corda de poliamida 
trançada de 14mm de diâmetro. Deve possuir regulador de 
distância em aço inox ou duralumínio, ganchos dupla trava com 
abertura mínima de 50mm em aço forjado, proteção contra 
corrosão. Carga nominal de trabalho de no mínimo 100kg. Deve 

UND 25 
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atender à norma ABNT NBR 15834. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

54.  

Transformador para substação 
monofásica 15kVA, tensão 

secundária: 440/220V tensão 
primária 13.8kV refrigerado a 

óleo mineral 

Transformador monofásico para instalação em poste, potência 
nominal de 15kVA, tensão primária de 13,8kV, tensão secundária 
de 440/220V, refrigeração natural a óleo mineral isolante tipo A. 
Deve possuir buchas de alta tensão em porcelana ou polimérica, 
buchas de baixa tensão em porcelana, chave comutadora sem 
carga para ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 5 

55.  

Transformador para substação 
monofásica, 10kVA, tensão 

secundária: 440/220V tensão 
primária 13.8kV, refrigerado a 

óleo mineral 

Transformador monofásico para instalação em poste, potência 
nominal de 10kVA, tensão primária de 13,8kV, tensão secundária 
de 440/220V, refrigeração natural a óleo mineral isolante tipo A. 
Deve possuir buchas de alta tensão em porcelana ou polimérica, 
buchas de baixa tensão em porcelana, chave comutadora sem 
carga para ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 5 

56.  
Trilho de fixação montagem 
elétrica (DIN) perfurado aço 

carbono 

Trilho de fixação para montagem de componentes elétricos, tipo 
DIN, perfurado, fabricado em aço carbono. Deve possuir perfil de 
35mm de largura, espessura mínima de 1mm, comprimento de 2 
metros. Produto em conformidade com a norma técnica ABNT 
NBR IEC 60715. 

M 550 

57.  Válvula de retenção horizontal 1 
polegada, em latão 

Válvula de retenção horizontal, diâmetro nominal de 1 polegada 
(DN 25), corpo e internos em latão, pressão máxima de trabalho 
de 150 PSI (10,5 kgf/cm²), temperatura máxima de trabalho de 
120°C. Deve possuir extremidades roscadas BSP ou NPT, 
portinhola única com mola em aço inox. Produto em conformidade 
com a norma técnica. 

UND 55 

58.  
Voltímetro analógico até 500v 

Quadro tam: 96 x 96mm, recorte 
92 x 92mm, escala de medição: 0-

500VCA 

Voltímetro analógico para medição de tensão até 500V em 
corrente alternada, caixa quadrada com dimensões de 96mm de 
largura e 96mm de altura, recorte no painel de 92mm de largura e 
92mm de altura. Deve possuir escala de medição de 0 a 500V, 
classe de exatidão 1,5%, frequência nominal de 50/60Hz. Produto 
em conformidade com a norma técnica.  

UND 20 

 

Órgão Participante: Secretaria Municipal De Infraestrutura, Urbanismo E Trânsito. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND QUANT. 

1 Arruela zincada 1" 

Arruela lisa, fabricada em aço carbono 1020, acabamento zincado 
por imersão a quente, diâmetro interno de 1" (25,40mm), diâmetro 
externo de 2" (50,80mm), espessura mínima de 3,00mm. Produto 
em conformidade com a norma técnica ABNT 14514. 

UND 430 

2 Arruela zincada 1/2" 

Arruela lisa, fabricada em aço carbono 1020, acabamento zincado 
por imersão a quente, diâmetro interno de 1/2" (12,70mm), 
diâmetro externo de 1" (25,40mm), espessura mínima de 1,50mm. 
Produto em conformidade com a norma técnica ABNT 14514. 

UND 430 

3 Arruela zincada 3/16" 

Arruela lisa, fabricada em aço carbono 1020, acabamento zincado 
por imersão a quente, diâmetro interno de 3/16" (4,76mm), 
diâmetro externo de 7/16" (11,11mm), espessura mínima de 
0,90mm. Produto em conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 

4 Arruela zincada 5/8" 

Arruela lisa, fabricada em aço carbono 1020, acabamento zincado 
por imersão a quente, diâmetro interno de 5/8" (15,87mm), 
diâmetro externo de 1.1/4" (31,75mm), espessura mínima de 
2,00mm. Produto em conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 

5 Arruela zincada 9/16" 

Arruela lisa, fabricada em aço carbono 1020, acabamento zincado 
por imersão a quente, diâmetro interno de 9/16" (14,29mm), 
diâmetro externo de 1.1/8" (28,57mm), espessura mínima de 
1,75mm. Produto em conformidade com a norma técnica ABNT 
14514. 

UND 430 

6 
Base para relé fotocélula com 

suporte L metálico, capacidade 
de ligação a 3 fios 

Base para instalação de relé fotocélula fixa, haste de fixação e 
cabos de ligação tamanho padrão,  fabricada em aço galvanizado, 
com suporte no formato "L". Deve possuir capacidade para ligação 
de 3 fios. O grau de proteção mínimo deve ser IP54, conforme 
ABNT NBR 5123. Deve apresentar resistência a intempéries e 
corrosão. Acompanha parafusos para fixação. 

UND 2500 

7 Bobina para contatora 24V/60Hz 
Bobina para contatora, com tensão nominal de 24V e frequência 
de 60Hz. A potência nominal deve ser compatível com a contatora 
especificada. Classe de isolamento B (130°C) e grau de proteção 

UND 200 
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mínimo IP20. Deve possuir terminais tipo olhal ou conector rápido. 
Deve atender à norma técnica ABNT NBR IEC 60947-4-1. 

8 
Braço para iluminação pública 

BR.1/25.4 zincado LB 600 

Braço para iluminação pública, modelo BR.1/25.4, fabricado em 
aço carbono e galvanizado a fogo por imersão a quente, conforme 
norma ABNT NBR 6323. Comprimento de 600mm e diâmetro de 
25,4mm (1 polegada). Deve possuir furação para fixação em poste 
ou parede. Acabamento uniforme, sem rebarbas ou imperfeições. 

UND 710 

9 
Braço para IP BR-2 48x3x300mm 

(luminária 3mts) aço, 
acabamento tubular 

Braço para iluminação pública, modelo BR-2, fabricado em aço 
carbono, com acabamento tubular. Dimensões de 48mm de 
diâmetro externo, 3mm de espessura de parede e 300mm de 
comprimento. Projetado para instalação de luminárias a uma altura 
de 3 metros. Deve possuir furação para fixação em poste ou 
parede. Acabamento uniforme, sem rebarbas ou imperfeições. 
Tratamento anticorrosivo por galvanização a fogo. 

UND 210 

10 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 
mm, anti-chama 0,6/1,0 kV, para 

circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. 

AF_12/2015 

Cabo de cobre flexível, seção nominal de 4mm², com isolamento 
em PVC/A (policloreto de vinila) para tensão nominal de 0,6/1,0 kV. 
Deve ser anti-chama, não propagante de incêndio, conforme 
norma ABNT NBR NM 280. Indicado para instalações em circuitos 
terminais. Produto certificado e em conformidade com a norma 
ABNT NBR NM 247-3. O fornecimento deve incluir todos os 
materiais e acessórios necessários para a instalação. 

M 1520 

11 
Cabo de cobre isolado 750 Volt 

16mm antichama 

Cabo de cobre eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
16mm², com isolamento em PVC/A (policloreto de vinila) para 
tensão nominal de 750V. Deve ser anti-chama, não propagante de 
incêndio, conforme norma ABNT NBR NM 280. Produto certificado 
e em conformidade com a norma ABNT NBR NM 247-3. 

M 4500 

12 
Cabo de cobre isolado 750V 

10mm antichama 

Cabo de cobre eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 
10mm², com isolamento em PVC/A (policloreto de vinila) para 
tensão nominal de 750V. Deve ser anti-chama, não propagante de 
incêndio, conforme norma ABNT NBR NM 280. Produto certificado 
e em conformidade com a norma ABNT NBR NM 247-3. 

M 4500 

13 
Cabo multiplexado de alumínio 
tipo de cabo de rede bifásico 

3x10mm 

Cabo multiplexado de alumínio, tipo rede aérea bifásica, composto 
por 3 condutores fase de alumínio com seção nominal de 10mm² 
e um condutor neutro de alumínio com seção nominal de 10mm². 
Condutor fase isolado em XLPE 90°C e condutor neutro nu. 
Condutor neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve atender às 
normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 280. 

M 2000 

14 
Cabo multiplexado de alumínio 

tipo de cabo de rede monofásico 
2x10mm 

Cabo multiplexado de alumínio, tipo rede aérea monofásica, 
composto por 2 condutores fase de alumínio com seção nominal 
de 10mm² e um condutor neutro de alumínio com seção nominal 
de 10mm². Condutor fase isolado em XLPE 90°C e condutor neutro 
nu. Condutor neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve atender 
às normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 280. 

M 2000 

15 
Cabo multiplexado de alumínio 

tipo de cabo de rede monofásico 
2x16mm 

Cabo multiplexado de alumínio, tipo rede aérea monofásica, 
composto por 2 condutores fase de alumínio com seção nominal 
de 16mm² e um condutor neutro de alumínio com seção nominal 
de 16mm². Condutor fase isolado em XLPE 90°C e condutor neutro 
nu. Condutor neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve atender 
às normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 280. 

M 2000 

16 
Cabo multiplexado de alumínio 
tipo de rede bifásico 3x16mm 

Cabo multiplexado de alumínio, tipo rede aérea bifásica, composto 
por 3 condutores fase de alumínio com seção nominal de 16mm² 
e um condutor neutro de alumínio com seção nominal de 16mm². 
Condutor fase isolado em XLPE 90°C e condutor neutro nu. 
Condutor neutro mensageiro em liga de alumínio. Deve atender às 
normas ABNT NBR 8182 e ABNT NBR NM 280. 

M 2000 

17 
Cabo Sintenax 2 x 1,50mm 1kV 

flex 

Cabo Sintenax flexível, composto por 2 condutores de cobre 
eletrolítico, têmpera mole, seção nominal de 1,5mm² cada. 
Isolação em composto termoplástico de PVC, enchimento em 
material extrudado e cobertura em PVC. Tensão nominal de 
isolamento de 1kV. Produto certificado e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 13248. 

M 2300 

18 

Caixa quadro de comando 
hermética em aço com coller 
40x40x25, com fechadura de 

pressão e isolamento de 
borracha 

Caixa para montagem de quadro de comando, hermética, 
fabricada em aço carbono com pintura eletrostática, dimensões de 
400mm de altura, 400mm de largura e 250mm de profundidade. 
Deve possuir porta com fechadura de pressão, isolamento de 
borracha na porta, placa de montagem removível, grau de 
proteção mínimo IP55. Produto em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR IEC 62208 e ABNT NBR 6146. 

UND 25 

19 
Capacitor eletrolítico de partida 

270x324, 220VCA, 50/60Hz 

Capacitor eletrolítico de partida para motores elétricos, com 
capacitância nominal de 270-324µF, tensão nominal de 220VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve possuir terminais de 
conexão do tipo faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 
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20 
Capacitor eletrolítico de partida 
para bomba 216x259, 220VCA, 

50/60Hz 

Capacitor eletrolítico de partida para bomba d'água, com 
capacitância nominal de 216-259µF, tensão nominal de 220VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve possuir terminais de 
conexão do tipo faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

21 
Capacitor permanente 30uF, 

440VCA, 50/60Hz com terminal 

Capacitor permanente para correção de fator de potência, com 
capacitância nominal de 30µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve possuir terminais de 
conexão do tipo faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

22 
Capacitor permanente 40uF, 

440VCA, 50/60Hz com terminal 

Capacitor permanente para correção de fator de potência, com 
capacitância nominal de 40µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve possuir terminais de 
conexão do tipo faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

23 
Capacitor permanente 60uF, 

440VCA, 50/60Hz com terminal 

Capacitor permanente para correção de fator de potência, com 
capacitância nominal de 60µF, tensão nominal de 440VCA e 
frequência de operação de 50/60Hz. Deve possuir terminais de 
conexão do tipo faston ou soldável. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

24 
Chave contatora tripolar 40 

amperes, 60/60Hz 220V 

Chave contatora eletromagnética tripolar, com corrente nominal de 
40A, tensão de alimentação da bobina de 220V e frequência de 
operação de 60Hz. Deve possuir contatos auxiliares e ser 
compatível com relés térmicos de proteção. Produto certificado e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 110 

25 
Chave I.P de comando 2x30A, 

tensão de alimentação 220/240V 
60Hz, 2 polos NA 

Chave de comando para iluminação pública, bipolar, com 
capacidade nominal de 2x30A, tensão de alimentação de 
220/240V e frequência de 60Hz. Deve possuir 2 polos 
normalmente abertos (NA). Produto certificado e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 62 

26 

Cinturão de couro para trabalho 
em altura para área de elétrica e 

telecom, em poste, torre, poda de 
árvore, eletricista c/almofada e 
talabarte de posicionamento 

SE174 

Cinturão de segurança tipo paraquedista, confeccionado em 
couro, para trabalhos em altura na área de elétrica, 
telecomunicações, em postes, torres e poda de árvores. Deve 
possuir almofada para proteção lombar e talabarte de 
posicionamento modelo SE174. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, incluindo a NR-
35. 

UND 25 

27 

Conector cunha ampactino II - 
conector derivação para cabo de 
cobre ou alumínio CA e CAA tipo 

cunha ampactino III aplicação: 
rede de energia baixa tensão (até 
1kV), iluminação pública e outras 

finalidades 

Conector de derivação tipo cunha (ampactinho), modelo II, para 
cabos de cobre ou alumínio, modelos CA e CAA. Indicado para 
aplicações em redes de energia de baixa tensão até 1kV, 
iluminação pública e outras finalidades. Deve permitir a conexão 
de cabos com seções nominais compatíveis. Produto certificado e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 2900 

28 
Conector de haste 1/2". Utilizado 
na fixação de cabos aterramento, 
dimensão 11mm a 13mm, cobre 

Conector de haste de aterramento, fabricado em cobre, para 
hastes com diâmetro de 1/2 polegada (12,7mm). Utilizado para 
fixação de cabos de aterramento com seções nominais de 11mm² 
a 13mm². Deve possuir parafuso de aperto em aço inoxidável. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 700 

29 

Conector derivação para cabo de 
cobre ou alumínio CA e CAA tipo 
cunha (ampactinho) II aplicação: 
rede de energia baixa tensão (até 
1kV), iluminação pública e outras 

finalidades 

Conector de derivação tipo cunha (ampactinho), para cabos de 
cobre ou alumínio, modelos CA e CAA. Indicado para aplicações 
em redes de energia de baixa tensão até 1kV, iluminação pública 
e outras finalidades. Deve permitir a conexão de cabos com 
seções nominais compatíveis. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 2900 

30 
Conector perfurante emenda CDP 

10-70mm derivação 1,5-10 

Conector perfurante para emenda de cabos de alumínio, modelo 
CDP, com faixa de aplicação para cabos principais de 10mm² a 
70mm² e para cabos derivados de 1,5mm² a 10mm². Deve possuir 
corpo em material polimérico e elemento de perfuração em aço 
inoxidável. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 2000 

31 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 16 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
16A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 400 

32 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 20 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
20A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 1000 
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33 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 25 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
25A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 300 

34 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 30 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
30A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 300 

35 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 40 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
40A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 250 

36 
Disjuntor monofásico monopolar 
DIN 50 amperes, tensão nominal 

230V 

Disjuntor termomagnético monopolar, com corrente nominal de 
50A, curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção 
mínima de 3kA, tensão nominal de 230V e padrão de fixação DIN 
35mm. Produto certificado e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 300 

37 
Disjuntor tripolar trifásico 

100AMP, tensão nominal 415V 

Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente nominal de 100A, 
curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção mínima 
de 5kA, tensão nominal de 415V e padrão de fixação DIN 35mm. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 

38 
Disjuntor tripolar trifásico 

120AMP, tensão nominal 415V 

Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente nominal de 120A, 
curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção mínima 
de 5kA, tensão nominal de 415V e padrão de fixação DIN 35mm. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 

39 
Disjuntor tripolar trifásico 

60AMP, tensão nominal 415V 

Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente nominal de 60A, 
curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção mínima 
de 5kA, tensão nominal de 415V e padrão de fixação DIN 35mm. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 

40 
Disjuntor tripolar trifásico 

80AMP, tensão nominal 415V 

Disjuntor termomagnético tripolar, com corrente nominal de 80A, 
curva de disparo tipo B ou C, capacidade de interrupção mínima 
de 5kA, tensão nominal de 415V e padrão de fixação DIN 35mm. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 210 

41 
Duto corrugado preto com fio 

guia, bitola de 1 polegada 

Duto corrugado flexível, fabricado em PEAD (polietileno de alta 
densidade), cor preta, com diâmetro nominal de 1 polegada 
(25mm). Deve possuir fio guia para facilitar a passagem dos cabos. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

M 1900 

42 
Eletroduto 1.1/2 Polegada 

Reforçado Rolo 50m 

Eletroduto de PVC reforçado com diâmetro de 1.1/2 polegada. 
Utilizado em instalações elétricas para proteção e organização de 
cabos, com alta durabilidade e resistência a impactos. Fornecido 
em rolo de 50 metros. Produto em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 

43 
Eletroduto 1.1/4 Polegada Rolo 

50m Reforçado 

Eletroduto de PVC reforçado com diâmetro de 1.1/4 polegada. 
Ideal para instalações elétricas embutidas ou aparentes, 
oferecendo alta resistência mecânica e proteção contra impactos. 
Fornecido em rolo de 50 metros. Produto em conformidade com 
as normas técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 

44 
Eletroduto Conduite 3/4 Amarelo 

50m 

Eletroduto conduíte de PVC amarelo com diâmetro de 3/4 
polegada. Utilizado para instalações elétricas embutidas ou 
aparentes, oferecendo flexibilidade e resistência a impactos. 
Fornecido em rolo de 50 metros. Produto em conformidade com 
as normas técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 

45 
Eletroduto Conduíte Corrugado 

25 Metros 1 Polegada 

Eletroduto conduíte corrugado de PVC com diâmetro de 1 
polegada. Flexível e fácil de instalar, ideal para instalações 
elétricas embutidas, proporcionando proteção mecânica e 
isolamento elétrico. Fornecido em rolo de 25 metros. Produto em 
conformidade com as normas técnicas ABNT NBR 15465:200. 

UND 120 

46 

Espora tipo L com aço 
temperado 1045 com estribo para 
apoio do calcanhar e correias de 

couro com fivelas p/poste de 
concreto duplo R FG 

Espora para escalar postes de concreto duplo T, tipo L, fabricada 
em aço temperado 1045. Deve possuir estribo para apoio do 
calcanhar e correias de couro com fivelas para fixação nos pés. 
Produto certificado e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis, incluindo a NR-10. 

UND 25 

47 
Haste de aterramento cobreada 

1.20mt 

Haste de aterramento com revestimento de cobre eletrolítico, 
comprimento de 1,20 metros e diâmetro mínimo de 5/8 polegadas 
(15,87mm). Deve possuir conector de pressão reforçado para 

UND 200 
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fixação do cabo de aterramento. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

48 
Haste de aterramento cobreada 

2.50mt 

Haste de aterramento com revestimento de cobre eletrolítico, 
comprimento de 2,50 metros e diâmetro mínimo de 5/8 polegadas 
(15,87mm). Deve possuir conector de pressão reforçado para 
fixação do cabo de aterramento. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

49 
Haste de aterramento cobreada 

3.0mt 

Haste de aterramento com revestimento de cobre eletrolítico, 
comprimento de 3,00 metros e diâmetro mínimo de 5/8 polegadas 
(15,87mm). Deve possuir conector de pressão reforçado para 
fixação do cabo de aterramento. Produto certificado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

50 
Lâmpada de LED, 20W, 6500K, 
E27, cor clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 20W, base E27, luz na cor 
branca clara fria (6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 1800 lúmens, ângulo 
de abertura mínimo de 200°, IRC maior ou igual a 80, vida útil 
mínima de 25.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 1500 

51 
Lâmpada de LED, 30W, 3000K, 
E27, cor clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 30W, base E27, luz na cor 
branca clara quente (3000K), tensão de operação automática 
(bivolt) de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 2700 lúmens, 
ângulo de abertura mínimo de 200°, IRC maior ou igual a 80, vida 
útil mínima de 25.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 4000 

52 
Lâmpada de LED, 50W, 6500K, 
E40, cor clara branca autovolt 

Lâmpada de LED com potência de 50W, base E40, luz na cor 
branca clara fria (6500K), tensão de operação automática (bivolt) 
de 100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 4500 lúmens, ângulo 
de abertura mínimo de 120°, IRC maior ou igual a 70, vida útil 
mínima de 30.000 horas. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 3200 

53 
Luminária pública aberta sem 
grade E27 aberta, refletor em 

alumínio estampado e anodizado 

Luminária pública aberta sem grade de proteção, para lâmpadas 
com base E27, corpo e refletor em chapa de alumínio estampado 
e anodizado de alta pureza e refletância, soquete E-27 em 
porcelana, para fixação em ponta de braço. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 100 

54 
Luminária pública de LED 50W 

vida útil de 50000h, 5000K, 220V, 
placa frontal acrílica 

Luminária pública de LED com potência de 50W, vida útil mínima 
de 50.000 horas, temperatura de cor de 5000K, tensão de 
operação de 220V, placa frontal em acrílico. Fluxo luminoso 
mínimo de 5500 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, IRC maior 
ou igual a 70, grau de proteção mínimo IP66. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 200 

55 
Luminária pública de LED, 100W, 
5000K, autovolt tensão V 100-277, 

medidas por mm: 484x212x83 

Luminária pública de LED com potência de 100W, temperatura de 
cor de 5000K, driver com tensão de operação automática de 100V 
a 277V. Corpo em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo IP66, resistência 
a impactos IK08, fluxo luminoso mínimo de 10000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou igual a 70, vida útil 
mínima de 50.000 horas. Dimensões máximas de 484mm de 
comprimento, 212mm de largura e 83mm de altura. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 

56 
Luminária pública de LED, 150W, 
5000K, autovolt tensão V 100-277, 

medidas por mm: 580x242x83 

Luminária pública de LED com potência de 150W, temperatura de 
cor de 5000K, driver com tensão de operação automática de 100V 
a 277V. Corpo em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo IP66, resistência 
a impactos IK08, fluxo luminoso mínimo de 15000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou igual a 70, vida útil 
mínima de 50.000 horas. Dimensões máximas de 580mm de 
comprimento, 242mm de largura e 83mm de altura. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 

57 

Luminária pública de LED, 150W, 
IP-66, vida útil de 70000h, 220V, 

placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 

anos 

Luminária pública de LED com potência de 150W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, tensão de 
operação de 220V, placa frontal em acrílico, com sistema de 
telegestão via GPRS incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 
16500 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, IRC maior ou igual 
a 70, temperatura de cor entre 4000K e 5000K. Garantia mínima 
de 5 anos contra defeitos de fabricação. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

58 
Luminária pública de LED, 180W, 
vida útil de 50000h, 6500K, 220V, 

placa frontal acrílica 

Luminária pública de LED com potência de 180W, vida útil mínima 
de 50.000 horas, temperatura de cor de 6500K, tensão de 
operação de 220V, placa frontal em acrílico. Fluxo luminoso 

UND 200 
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mínimo de 19800 lúmens, eficiência mínima de 110 lm/W, IRC 
maior ou igual a 70, grau de proteção mínimo IP66. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

59 
Luminária pública de LED, 200W, 
6500K, autovolt tensão V 100-277, 

medidas por mm 685x300x106 

Luminária pública de LED com potência de 200W, temperatura de 
cor de 6500K, driver com tensão de operação automática de 100V 
a 277V. Corpo em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo IP66, resistência 
a impactos IK08, fluxo luminoso mínimo de 20000 lúmens, 
eficiência mínima de 100 lm/W, IRC maior ou igual a 70, vida útil 
mínima de 50.000 horas. Dimensões máximas de 685mm de 
comprimento, 300mm de largura e 106mm de altura. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 

60 

Luminária pública de LED, 200W, 
IP-66, vida útil de 70000h, 220V, 

placa frontal acrílica 
GPRS/telegestão, garantia de 05 

anos 

Luminária pública de LED com potência de 200W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, tensão de 
operação de 220V, placa frontal em acrílico, com sistema de 
telegestão via GPRS incorporado. Fluxo luminoso mínimo de 
22000 lúmens, eficiência mínima de 110lm/W, IRC maior ou igual 
a 70, temperatura de cor entre 4000K e 5000K. Garantia mínima 
de 5 anos contra defeitos de fabricação. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

61 

Luminária pública de LED, 240W, 
IP-66, vida útil de 70000h, 220V, 
IRC=>70, placa frontal acrílica 

garantia de 05 anos 

Luminária pública de LED com potência de 240W, grau de 
proteção IP66, vida útil mínima de 70.000 horas, tensão de 
operação de 220V, IRC maior ou igual a 70, placa frontal em 
acrílico. Fluxo luminoso mínimo de 26400 lúmens, eficiência 
mínima de 110lm/W, temperatura de cor entre 4000K e 5000K. 
Garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 100 

62 
Luminária pública de LED, 35W, 
5000K, autovolt, tensão V 100-

277, medidas por mm 405x166x79 

Luminária pública de LED com potência de 35W, temperatura de 
cor de 5000K, driver com tensão de operação automática de 100V 
a 277V. Corpo em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo IP66, resistência 
a impactos IK08, fluxo luminoso mínimo de 3500 lúmens, eficiência 
mínima de 100lm/W, IRC maior ou igual a 70, vida útil mínima de 
50.000 horas. Dimensões máximas de 405mm de comprimento, 
166mm de largura e 79mm de altura. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

63 
Luminária pública de LED, 50W, 
5000K, autovolt, tensão V 100-

277, medidas por mm 405x166x79 

Luminária pública de LED com potência de 50W, temperatura de 
cor de 5000K, driver com tensão de operação automática de 100V 
a 277V. Corpo em alumínio injetado a alta pressão, difusor em 
vidro temperado plano, grau de proteção mínimo IP66, resistência 
a impactos IK08, fluxo luminoso mínimo de 5000 lúmens, eficiência 
mínima de 100lm/W, IRC maior ou igual a 70, vida útil mínima de 
50.000 horas. Dimensões máximas de 405mm de comprimento, 
166mm de largura e 79mm de altura. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 200 

64 
Luminária pública fechada 

p/lâmpada até 500W, soquete E-
40, Ø48/60,3mm 

Luminária pública fechada para lâmpadas de descarga de até 
500W, com soquete E-40, corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, refrator em vidro temperado plano, porta-lâmpada em 
porcelana, grau de proteção mínimo IP65, para fixação em ponta 
de braço com diâmetro de 48mm a 60,3mm. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 100 

65 
Luva de segurança alta tensão 

borracha 5000V tam 10 

Luva de segurança isolante para trabalhos com alta tensão até 
5000V, confeccionada em borracha natural, tamanho 10, tipo II, 
classe 2, comprimento de 360mm, espessura de 2,5mm. Deve 
atender às normas ABNT NBR 16295 e ABNT NBR 16626. 
Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 30 

66 

Luva película cobertura 
eletricista procipa vaqueta alta 
tensão, com punho em raspa, 

reforço em vaqueta no pulso com 
vela e tira no dorso para ajuste 

Luva de segurança para eletricista, confeccionada em vaqueta 
natural curtida ao cromo, com reforço interno em vaqueta na 
palma, face palmar dos dedos e dorso. Reforço externo em 
vaqueta no pulso com vela e tira em vaqueta para ajuste no dorso. 
Punho em raspa. Indicada para trabalhos com alta tensão. Deve 
atender à norma ABNT NBR 16426. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

UND 500 

67 
Parafuso galvanizado cabeça 

quadrada M16-2,0x200x130mm c/ 
porca qdr 

Parafuso galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, rosca parcial, 
diâmetro de 16mm (M16), passo de 2,0mm, comprimento total de 
200mm, comprimento da rosca de 130mm. Deve acompanhar 
porca quadrada. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 6323. 

UND 2000 
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68 
Parafuso galvanizado cabeça 

quadrada M16-2,0x250x180mm c/ 
porca qdr 

Parafuso galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, rosca parcial, 
diâmetro de 16mm (M16), passo de 2,0mm, comprimento total de 
250mm, comprimento da rosca de 180mm. Deve acompanhar 
porca quadrada. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 6323. 

UND 2000 

69 
Parafuso galvanizado cabeça 

quadrada M16-2,0x300x220mm c/ 
porca qdr 

Parafuso galvanizado a fogo, com cabeça quadrada, rosca parcial, 
diâmetro de 16mm (M16), passo de 2,0mm, comprimento total de 
300mm, comprimento da rosca de 220mm. Deve acompanhar 
porca quadrada. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR 8855 e ABNT NBR 6323. 

UND 2000 

70 
Parafuso olhal soldado, aço 
carbono, galvanizado M16-

2,0x400x320mm c/ porca qdr 

Parafuso tipo olhal soldado, fabricado em aço carbono galvanizado 
a fogo, com rosca parcial, diâmetro de 16mm (M16), passo de 
2,0mm, comprimento total de 400mm, comprimento da rosca de 
320mm. Deve acompanhar porca quadrada. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as normas ABNT NBR 
8855 e ABNT NBR 6323. 

UND 2000 

71 
Parafuso sextavado zincado 

5/16" x 2.1/2" 

Parafuso sextavado, fabricado em aço carbono 1020, acabamento 
zincado por imersão a quente, diâmetro de 5/16" (7,94mm), 
comprimento de 2.1/2" (63,50mm), rosca parcial UNC, passo de 
18 fios por polegada. Produto em conformidade com a norma 
técnica ABNT NBR 8855. 

UND 2000 

72 
Parafuso sextavado zincado 

rosca grossa 5/16" x 1" 

Parafuso sextavado, fabricado em aço carbono 1020, acabamento 
zincado por imersão a quente, diâmetro de 5/16" (7,94mm), 
comprimento de 1" (25,40mm), rosca grossa UNC, passo de 18 
fios por polegada. Produto em conformidade com a norma técnica 
ABNT NBR 8855. 

UND 2000 

73 
Parafuso sextavado zincado 

rosca grossa 5/16" x 3" 

Parafuso sextavado, fabricado em aço carbono 1020, acabamento 
zincado por imersão a quente, diâmetro de 5/16" (7,94mm), 
comprimento de 3" (76,20mm), rosca grossa UNC, passo de 18 
fios por polegada. Produto em conformidade com a norma técnica 
ABNT NBR 8855. 

UND 2000 

74 
Quadro de comando para 2 

bombas submersas, trifásica, 
220/380V, com chave seletora 

Quadro de comando para acionamento de 2 bombas submersas, 
trifásico, tensão de alimentação de 220/380V, com chave seletora 
para alternância das bombas. Deve possuir proteção contra falta 
de fase, sobrecarga e curto-circuito, além de relés de nível para 
acionamento e desligamento automático das bombas. Invólucro 
em chapa de aço com pintura eletrostática, grau de proteção 
mínimo IP54. Produto certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com as normas ABNT NBR IEC 60439-1 e ABNT 
NBR 5410. 

UND 65 

75 Receptáculo porcelana E27 4A 

Receptáculo (soquete) em porcelana, para lâmpadas com base 
E27, corrente nominal de 4A, tensão nominal de 250V. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
ABNT NBR IEC 60238 e ABNT NBR NM 60884. 

UND 250 

76 Receptáculo porcelana E40 4A 

Receptáculo (soquete) em porcelana, para lâmpadas com base 
E40, corrente nominal de 4A, tensão nominal de 250V. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
ABNT NBR IEC 60238 e ABNT NBR NM 60884. 

UND 250 

77 
Refletor de LED 100W, 6500K, 

autovolt, luz branca 

Refletor de LED com potência de 100W, temperatura de cor de 
6500K (luz branca fria), tensão de operação automática (bivolt) de 
100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 8000 lúmens, eficiência 
mínima de 80 lm/W, IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro temperado. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 

78 
Refletor de LED 200W, 6500K, 

autovolt, luz branca 

Refletor de LED com potência de 200W, temperatura de cor de 
6500K (luz branca fria), tensão de operação automática (bivolt) de 
100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 16000 lúmens, eficiência 
mínima de 80 lm/W, IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro temperado. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 200 

79 
Refletor de LED 400W, 6500K, 

autovolt, luz branca 

Refletor de LED com potência de 400W, temperatura de cor de 
6500K (luz branca fria), tensão de operação automática (bivolt) de 
100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 32000 lúmens, eficiência 
mínima de 80 lm/W, IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro temperado. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

UND 300 

80 
Refletor de LED 50W, 6500K, 

autovolt, luz branca 
Refletor de LED com potência de 50W, temperatura de cor de 
6500K (luz branca fria), tensão de operação automática (bivolt) de 

UND 300 
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100V a 240V. Fluxo luminoso mínimo de 4000 lúmens, eficiência 
mínima de 80 lm/W, IRC maior ou igual a 70, grau de proteção 
mínimo IP65, vida útil mínima de 30.000 horas. Corpo em alumínio 
injetado a alta pressão, difusor em vidro temperado. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

81 
Refletor de LED 600W, tensão (V) 
220/240, vida útil de 70 mil horas, 

IP-66, luz branca 

Refletor de LED com potência de 600W, tensão de operação de 
220/240V, vida útil mínima de 70.000 horas, grau de proteção 
IP66, temperatura de cor entre 5000K e 6500K (luz branca fria). 
Fluxo luminoso mínimo de 48000 lúmens, eficiência mínima de 80 
lm/W, IRC maior ou igual a 70. Corpo em alumínio injetado a alta 
pressão, difusor em vidro temperado. Produto certificado pelo 
INMETRO e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 42 

82 
Relé fotoelétrico interno e 
externo bivolt 1000 W, de 

conector, sem base 

Relé fotoelétrico para iluminação, tipo eletrônico, para uso interno 
e externo, tensão de operação bivolt (110/220V), potência máxima 
da carga de 1000W. Deve possuir conexão por conector, sem 
necessidade de base, proteção contra surtos de tensão, grau de 
proteção mínimo IP54, tampa em policarbonato estabilizado contra 
raios UV. Produto certificado pelo INMETRO e em conformidade 
com as normas técnicas aplicáveis. 

UND 3000 

83 
Relé fotoelétrico NA RFT/82, 220V 

1000W 1800VA para caixa de 
controle 

Relé fotoelétrico para iluminação, tipo térmico, acionamento em 
baixa luminosidade (NA), tensão de alimentação de 220V, potência 
máxima da carga de 1000W/1800VA. Deve possuir base para 
fixação em caixa de controle, tampa em policarbonato estabilizado 
contra raios UV, grau de proteção mínimo IP54. Produto certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis. 

UND 3000 

84 
Relé fotoelétrico NF RFT/82 220V, 

1000W 1800VA para base em L 

Relé fotoelétrico para iluminação, tipo térmico, acionamento em 
alta luminosidade (NF), tensão de alimentação de 220V, potência 
máxima da carga de 1000W/1800VA. Deve possuir base para 
fixação em poste com suporte em L, tampa em policarbonato 
estabilizado contra raios UV, grau de proteção mínimo IP54. 
Produto certificado pelo INMETRO e em conformidade com as 
normas técnicas aplicáveis. 

UND 220 

85 

Transformador para substação 
trifásica, 30kVA, tensão 

secundária 380/220V tensão 
primária 13.8kV, refrigerado a 

óleo mineral 

Transformador trifásico para instalação em poste, potência 
nominal de 30kVA, tensão primária de 13,8kV, tensão secundária 
de 380/220V, refrigeração natural a óleo mineral isolante tipo A. 
Deve possuir buchas de alta tensão em porcelana ou polimérica, 
buchas de baixa tensão em porcelana, chave comutadora sem 
carga para ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 5 

86 

Transformador para substação, 
trifásico, 75kVA, tensão 

secundária 380/220V, tensão 
primária 13.8kV refrigerado a 

óleo mineral 

Transformador trifásico para instalação em poste, potência 
nominal de 75kVA, tensão primária de 13,8kV, tensão secundária 
de 380/220V, refrigeração natural a óleo mineral isolante tipo A. 
Deve possuir buchas de alta tensão em porcelana ou polimérica, 
buchas de baixa tensão em porcelana, chave comutadora sem 
carga para ajuste de tensão, válvula de alívio de pressão. Produto 
certificado pelo INMETRO e em conformidade com as normas 
técnicas ABNT NBR 5356 e ABNT NBR 5440. 

UND 4 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá exigência de prestação de garantia contratual. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 

registrado para a assinatura do contrato que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo 

este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 

manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 

a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
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de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 

pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, contados a partir da data de recebimento 

definitivo pela Administração Municipal, salvo quando o fabricante oferecer prazo superior, 

hipótese em que prevalecerá o prazo mais benéfico para a administração. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação  

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

20.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

20.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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20.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

20.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

20.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

20.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 

as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

20.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 

produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

20.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 

exigindo principalmente documentação relativa a: 

21.1.1.  Habilitação jurídica; 

21.1.2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

21.1.3.  Qualificação técnica; 

21.1.4.  Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

22. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 
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22.1. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/2021, a 

Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 

comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 

corrente, liquidez geral e solvência geral. 

22.2. O Município conclui que o índice igual ou superior a 1,00, exigido no Edital de licitação, 

para liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 

Pública, como descreve abaixo: 

a.) Liquidez Corrente: O índice igual ou superior 1,00 representa que a empresa licitante tem 

condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice indicaria 

que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não daria 

segurança ao Município no cumprimento do contrato. 

b.) Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável a longo 

prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice mínimo 1,00 

equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as dívidas e obrigações. 

c.) Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos (totais) para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

22.3. Sendo assim, o índice mínimo igual ou maior que 1,00 é indispensável à comprovação 

da boa situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da 

empresa licitante. 

22.4. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a exigir índices 

que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso a ser 

assumido para plena execução do contrato. 

22.5. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.  

22.6. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 

o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 

em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS deve cercar-

se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram 

democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

23.1 A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade 

pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à seleção 

da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a futura e eventual aquisição de materiais elétricos 

e hidráulicos, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Lima Campos/MA, conforme especificações técnicas e quantitativos estimados 

definidos neste Estudo Técnico Preliminar. 
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23.2 A contratação abrangerá exclusivamente o fornecimento dos bens, não incluindo a 

execução de serviços de instalação ou manutenção, uma vez que a mão de obra será executada 

pela Administração Pública por meio de outras contratações específicas, em conformidade 

com o planejamento administrativo adotado. 

23.3 Estrutura e funcionamento da solução 

23.3.1 A solução será operacionalizada por meio de Ata(s) de Registro de Preços, com vigência 

definida no instrumento convocatório, durante a qual a Administração poderá realizar 

contratações de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de ordens de fornecimento, 

de acordo com a necessidade efetiva das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 

e com a disponibilidade orçamentária. 

23.3.2 Os materiais a serem adquiridos compreendem itens de uso recorrente e essencial à 

manutenção das instalações elétricas e hidrossanitárias, incluindo, entre outros: 

• componentes elétricos de comando, proteção, medição e montagem; 

• cabos elétricos e materiais de infraestrutura; 

• equipamentos de bombeamento e acessórios hidráulicos; 

• materiais de iluminação e insumos correlatos. 

23.4 Abrangência e padronização técnica 

23.4.1 A solução contempla o atendimento às diversas unidades e estruturas da rede municipal 

de saúde, assegurando padronização técnica dos materiais utilizados, o que contribui para: 

• maior compatibilidade entre componentes; 

• redução de falhas e retrabalhos; 

• facilidade na manutenção e na fiscalização do fornecimento; 

• racionalização de estoques. 

23.4.2 As especificações técnicas mínimas foram definidas de modo a assegurar desempenho, 

segurança e durabilidade, sem direcionamento de marcas, preservando a competitividade do 

certame. 

23.5 Integração com a execução da mão de obra 

23.5.1 A aquisição dos materiais por meio de Registro de Preços está alinhada ao modelo de 

gestão adotado pela Administração, que prevê a execução da mão de obra de manutenção 

elétrica e hidráulica por meio de contratos próprios, distintos do fornecimento dos bens. 

Essa segregação permite: 

• maior especialização dos contratos; 

• ampliação da competitividade, ao permitir a participação de fornecedores focados no 

fornecimento de materiais; 

• melhor controle técnico e financeiro das contratações; 

• mitigação de riscos operacionais e administrativos. 

23.6 Benefícios esperados da solução 
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23.6.1 A solução proposta proporciona: 

• agilidade no atendimento às demandas de manutenção, com pronta reposição de 

materiais; 

• economicidade, pela disputa competitiva e contratação sob demanda; 

• flexibilidade administrativa, evitando aquisições desnecessárias ou emergenciais; 

• continuidade dos serviços públicos de saúde, assegurando condições adequadas de 

funcionamento das unidades; 

• adequação ao planejamento institucional, com compatibilidade entre aquisição de 

bens e execução dos serviços. 

23.6.2 Dessa forma, a descrição da solução como um todo evidencia que a adoção do Registro 

de Preços para aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, dissociada da contratação da 

mão de obra, atende de maneira eficiente, racional e alinhada ao interesse público às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o disposto no artigo 18, 

§1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

24. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

24.1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

24.1.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

a). O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

25. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

25.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI Nº 14.133/2021, no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, que regulamenta a Lei 

14.133/2021, em âmbito Municipal, Decreto Municipal n°. 095, de 29 de janeiro de 2025, que 

dispõe sobre a atualização do Decreto Municipal n°. 057, de 04 de dezembro de 2024; Decreto 

Municipal n°. 025, de 06 de março de 2024, que regulamenta o Procedimento Administrativo 

para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, em âmbito Municipal; Decreto Municipal 

n°. 020, de 26 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação do Procedimento 

Administrativo para realização de pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, Decreto Municipal nº 027, de 21 de Março de 2024, que regulamenta 

os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 

registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de 

engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal de Lima Campos/MA, LEI 

COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 

procedimento licitatório em epígrafe demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0000016778/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 005/2026 
 
Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 005/2026 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
 

NOME FANTASIA: 
 

CNPJ: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando a Seleção 
da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais elétricos e 
hidráulicos, de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO ____/2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA  UNID QUANT.  
 PREÇO R$  

 UNIT. R$   TOTAL R$  

       

       

       

 
Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: ............................ 
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta: ............................... 
 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2026. que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus 
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que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas 
com execução dos produtos. 
 
Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão executados 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 
 
 

_______________________________ 
(local e data) 

 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
ANEXO III 

 
PROCESSO ADM. Nº   0000016778/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 
Aos _____ dias do mês de ____ do ano de 2026, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ordenadora de despesas da secretaria municipal de ___________, conforme previsto no 
Decreto Municipal n° ______, com sede na ....................... CEP 65728-000 – Lima Campos – 
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de ________, Srª. _______, portadora 
da cédula de identidade nº _______ e CPF nº ________, resolve registrar os preços das 
empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para futura e Seleção da(s) 
proposta(s) mais vantajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos, 
de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei nº 14.133/2021, 
regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 
 
1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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2.1. O órgão gerenciador é a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do presente registro 

de preços: 

 

Item Descrição 
Especificações 

Técnicas 
UND 

Órgão 
Gerenciador. 

(.............) 

Órgão 
Participante 

(............) 
TOTAL 

       

       

       

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme 

regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.6.2. Mantiverem sua proposta original.  
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4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  
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5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste 

instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

mailto:saude@limacampos.ma.gov.br


 
 
 
                  

_________________________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro – Lima Campos, MA – CEP 65728-000.  

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 128 de 153 
 

________________________________________________________________________________________ 

Estado do Maranhão  

Prefeitura Municipal de Lima Campos  

CNPJ 06.933.519/0001-09  

Secretaria Municipal de Saúde 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 027, 

de 21 de Março de 2024. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 

previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do 

DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 
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7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 24, § 3º e 25, § 4º, ambos 

do DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 005/2026. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade prevista na 

legislação aplicável à matéria (DECRETO Nº 027, DE 21 DE MARÇO DE 2024). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 

EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 005/2026. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 

questões que possam advir do presente compromisso. 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 

e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

 

 
Lima Campos/MA, ___de _________ de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO: 

 

 

................... 

CNPJ nº: 

Nome : 

Cargo : 

R.G. :  

 
 
TESTEMUNHAS : 
 

1) _______________________________________________     

CPF: _______________________________ 

 

2) _______________________________________________     

CPF: ______________________________ 
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Anexo 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

        

        

        

        

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Nome empresarial: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

(DDD) Telefone: _________ (DDD) Fax: __________  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF nº: 

Item Especificação Unid. Marca 
Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
ANEXO IV 

  
MINUTA DO CONTRATO 

 
Processo Administrativo nº ............ 
CONTRATO Nº .......... 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o nº 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
________, com sede na _______, Lima Campos, Maranhão, neste ato representada pelo(a) 
Sr°(ª). _________, Secretário(a) Municipal de ______, inscrito no CPF nº _______ e portador 
do RG n° _______, e SECRETARIA MUNICIPAL DE ______, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de ________, Srº(ª) _______, inscrito no CPF nº _______, e portador do 
RG nº. _________, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa _______, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.º ________, com sede na ______, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal, Srº _____, R.G. n.º ________, C.P.F. n.º 
________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº _______, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 005/2026, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 
0000016778/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2024, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos, de interesse desta Administração Pública 
Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° 005/2026, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme 
planilha abaixo: 
 

Item Descrição Und Quant 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 
VALOR TOTAL R$............. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2026; 
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II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  
III – Ata de Registro de Preços nº ......./20..... 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., conforme previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos por esta Secretaria Contratante serão 
realizados ao longo da vigência presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para 
a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à contratada, através de e-mail eletrônico ou outro meio eficaz.  

5.2. FORMA DE ENTREGA, PRAZOS E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.2.1. Forma de entrega 

5.2.1.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as seguintes condições: 

a) Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em qualquer ponto do território 
municipal, nos endereços indicados pela Secretaria requisitante na respectiva Ordem de 
Fornecimento, ou no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situado 
na Av. JK, S/N, Centro – Lima Campos/MA, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 14h00, horário local, a critério da Contratante. 

b) Forma de entrega: Os materiais deverão ser entregues embalados de forma adequada, 
identificados e organizados por tipo de item, conforme especificações constantes do termo de 
referência ou da Ordem de Fornecimento. 

b.1) A contratada, deverá garantir que todos os produtos estejam em perfeitas condições de 
uso e atendam integralmente às especificações técnicas, prestando suporte durante o período 
de garantia legal e contratual, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, com cobertura 
para defeitos de fabricação e vícios do produto. 

c) Condição dos produtos: Todos os produtos deverão ser novos, originais, de primeira 
qualidade e em perfeito estado de conservação, devendo cumprir integralmente as exigências 
do edital e do contrato. 

5.2.2. Prazo de entrega 

5.2.2.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 
Municipal Contratante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos contados do 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

5.3. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.3.1. O recebimento dos equipamentos será realizado em conformidade com o previsto nos 
artigos 73 e 74 da Lei nº 14.133/2021, observando os seguintes procedimentos: 

5.3.1.1. Recebimento Provisório 
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a). 6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

b). Será emitido um Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão: 

b.1). Quantidade de itens recebidos. 

b.2). Condições aparentes dos equipamentos. 

b.3). Eventuais divergências ou danos identificados no ato da entrega. 

5.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a). Após a análise técnica e a conferência detalhada dos equipamentos entregues, será 
emitido um Termo de Recebimento Definitivo, que formaliza a aceitação final dos 
equipamentos. 

b). O prazo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis após a entrega, salvo 
situações que demandem maior tempo para avaliação técnica. 

5.3.1.3. Rejeição de Produtos 

a). Produtos entregues fora das especificações do edital, com defeitos ou em quantidade 
inferior à solicitada serão rejeitados no ato da conferência ou durante a análise técnica. 

b). O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para a substituição ou 
complementação dos itens rejeitados, sem ônus adicional para a administração pública 
municipal. 

5.3.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no 
respectivo contrato. 

5.3.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo especificado neste termo, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

5.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO 

6.1. LIQUIDAÇÃO 

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

6.1.2.1. o prazo de validade; 

6.1.2.2. a data da emissão;  

6.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.1.2.5. o valor a pagar; e  

6.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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6.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a 
última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, nº..., Conta Corrente nº..., Agência nº... em nome de ..................... 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma.  

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outros que venham a substituí-los no caso de 
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prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que 
ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.  

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária 
e extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Lima Campos deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão ............ 
Unidade Gestora .............. 
Função ................ 
Sub-Função ......................... 
Programa ........................... 
Projeto Atividade ................................ 
Classificação 
Econômica 

.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E DA GARANTIA DOS 
PRODUTOS: 

12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, contados a partir da data de recebimento 
definitivo pela Administração Municipal, salvo quando o fabricante oferecer prazo superior, 
hipótese em que prevalecerá o prazo mais benéfico para a administração. 

12.2. Não será exigida garantia contratual para a presente contratação, considerando a 
natureza do objeto e as condições estabelecidas no edital, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de cumprimento da garantia legal e/ou de fábrica aplicável aos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 005/2026 e na Ata de Registro de Preços nº ......./20.....: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico nº 005/2026 e na Ata de Registro de Preços nº ....../20.....:  

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
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14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14.1.22. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.1.23. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.24 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o 
caso; 

14.1.25. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

14.1.26. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

14.1.27. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.1.28. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO ou de outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 
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14.1.29. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

14.1.30. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

14.1.31. A contratada deverá adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não 
reaproveitáveis pela contratante, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens 
inservíveis e processos de reutilização, nos termos estabelecidos na legislação vigente, que 
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação. 

14.1.32. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.  

14.1.33. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 
habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições.  

14.1.34. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade 
verificada no cumprimento da obrigação.  

14.1.35. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se 
em consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de 
Licitação, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

14.1.36. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua 
origem até o local de entrega/execução, definido no Termo de Referência, sem quaisquer 
complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

14.1.37. Satisfazer a obrigação no local consignado no Termo de Referência, observando 
ainda o horário de funcionamento administrativo.  

14.1.38. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante 
apresentação de identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

14.1.39. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais 
obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas no Termo 
de Referência, no contrato e na legislação pertinente. 

14.1.40. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar 
ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de 
Referência, ficará sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na 
legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais 
danos e prejuízos provocados.  

14.1.41. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes 
da execução/fornecimento.  

14.1.42. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do Contrato.  
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14.1.43. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

15.2.1 Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

15.2.4 Multa: 

15.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

15.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando aplicável: 

15.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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15.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

15.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação;  

15.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação;  

15.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação; 

15.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a contratante.  

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

15.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar:  

15.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial;  

15.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.  

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

15.9.2. As peculiaridades do caso concreto;  

15.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;   
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15.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei.  

15.11. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.  

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

15.13. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 
ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom 
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 
produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 
14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2026 e rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, 
e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no 
item 24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 76 do Decreto Municipal n° 057, DE 
04 DE DEZEMBRO DE 2024, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município 
– DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, Regulamentada pelo DECRETO 
MUNICIPAL Nº 057, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024, e demais diplomas legais pertinentes.  

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

LIMA CAMPOS (MA), .......... de ....................... de ........ 
 
 

___________________________ 
(..................................) 

CONTRATANTE 
 

___________________________ 
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(.................................) 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
01._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
 
02._________________________________________________  
 
CPF N°_________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 

ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°. ......./2026 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no 

ano-calendário de realização da presente licitação, até a data de envio da proposta, não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 

 
................./MA, em ...../....../2026 

  
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
ANEXO VI 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDÍCES ECONÔMICOS 
 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2026. 
 

 
O Sr ______________________contador, inscrito no CRC/xx_______. DECLARO,  

para os devidos fins, que a empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, com endereço na _______________________________, atende aos 

coeficientes e índices econômicos previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº _____/2026, 

comprovando sua boa condição financeira. 

 

................./......, em ..../....../2026. 
 

 

_____________________________________ 

Assinatura do contador responsável 
Nome e CRC 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
ANEXO VII 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°....../2026. 
  
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ n° ................................, com Sede na 

.............................., através do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações referente ao objeto do Pregão Eletrônico n°. 005/2026. 

 
................./......, em ..../....../2026. 

  
 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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